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 EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 

REGISTRO DE PREÇO Nº 021/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul-MS, inscrita no CNPJ sob o n.º 

24.651.200/0001-72, situada na Avenida Onze, n.º 1045, Bairro Centro, Chapadão do Sul-
MS, por intermédio do(a) Agente de Contratação “Pregoeiro(a)”, designado(a) pela Portaria 
196/2023 e alterações, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, nos termos do art. 6º XLI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 de MENOR 
PREÇO POR ITEM, através do site bll.org.br 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 

OBJETO FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE FISIOTERAPIA,  PARA SUPRIR 

AS EQUIPES ACADEMIA, APS, ESF E NASF EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL DE  

SAÚDE. 

 
FUNDAMENTO LEGAL 

DECRETO MUNICIPAL Nº 3.260/2020 – DECRETO MUNICIPAL Nº 3.786/2023  – DECRETO 

MUNICIPAL Nº 3.791/2023 –   DECRETO MUNICIPAL Nº 3.788/2023 – LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/06 – LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 – APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL 

LEI Nº 14.133/2021 E LEI Nº 8.078/1990, ALÉM DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PRESENTE 

EDITAL.  

OS INSTRUMENTOS NORMATIVOS QUE REGEM O PRESENTE EDITAL, ESTARÃO DISPONÍVEIS PARA ACESSO NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA, JUNTAMENTE COM OS DEMAIS DOCUMENTOS RELACIONADOS AO PRESENTE CERTAME.   

 

 1 - LOCAL, DATA E HORA  

1.1. A sessão pública será realizada no bll.org.br, no dia 13 de maio de 2024 com início às 
09:00 (nove) horas, horário de Brasília. 

 1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 
através do site descrito no item 1.1, até às 08:30 (oito horas e trinta minutos) do mesmo 
dia (horário de Brasília). 

 1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data acima mencionada, o evento será remarcado e republicado. 
 

2 - OBJETO  

2.1 A presente tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para administração, 

Registro de Preços para futura aquisição de materiais e equipamentos para o Setor de 

Fisioterapia, para suprir as equipes ACADEMIA, APS, ESF e NASF em atendimento ao 

Fundo Municipal de Saúde, conforme descritos e especificados no ANEXO I – Termo de 

Referência. 

 
2.2 O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com as cláusulas 
constantes da Ata de Registro de Preços (Anexo VI), sendo que a contratação com o (s) 
fornecedor (es) se fará por intermédio do instrumento citado, emissão da nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme preceitua o Decreto 
Municipal 3.788/2023.  
 

3 – PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante do presente Edital e seus Anexos, 
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além de estar devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

bll.org.br 

 

- Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 

Poderão participar deste pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no sistema eletrônico 

disponível, por meio do sítio bll.org.br. 

 

Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão ter 

conhecimento acerca do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 

a correta utilização do sistema. 

 

 

3.2. Como requisito para participação no certame, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital.  

 

3.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo 

ser exigida a comprovação a qualquer tempo.  

 

3.4 Não poderão participar desta licitação os interessados:  
 

3.4.1. Impedidos de Licitar, Contratar e os Declarados Inidôneos, na forma da legislação 

vigente, vide art. 156, III, IV, §4º e §5º da Lei nº 14.133/2021;  

3.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s);  

3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

3.4.4. Que se enquadrem nas vedações/proibições previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021;  

3.4.5. Entidades empresariais que estejam sob falência, nos termos do art. 69, II da Lei nº 

14.133/2021;  

3.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  
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3.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  
 

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO  

4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site bll.org.br 

 

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

 

4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 

do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Chapadão do Sul - MS, promotor da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no site 

do provedor e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.4. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

5 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  

5.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis 

antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário 

eletrônico através do site bll.org.br. 

 

5.1.1. Caberá ao Pregoeiro (a) (agente de contratação) e o responsável pela elaboração do 

edital, decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 

do pedido de esclarecimento e/ou da impugnação; 

 

5.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, e caso haja alteração de condições 

que afetem significativamente a formulação das propostas, será designada nova data para 

realização do certame. Entretanto, caso se tratem de pequenas alterações visando 

esclarecimento e que não interfiram nas condições estabelecidas neste edital, poderão ser 

sanadas pela formalização de adendos, sendo mantida a data de realização do certame; vide 

art. 55, § 1º da Lei 14.133/2021. 
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5.1.3. As impugnações / esclarecimentos poderão ser acompanhadas pelo acesso público 

através da plataforma bll.org.br. 

 

6 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

6.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços dentro do prazo estabelecido 

neste edital, devendo a mesma conter a marca do produto, exceto serviço, o valor total do 

item e valor unitário, e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 1.2.  

 

6.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, disponibilizado no site: bll.org.br 

 
6.1.2 Deverá ser apresentado juntamente com a proposta, prospecto dos seguintes itens: 
07, 10, 23 e 24. Entende-se por prospecto, catálogos que contenham as descrições e 
informações do objeto cotado, tais como: fotos, especificações técnicas, marca e modelo 
do produto ou equipamento, as características que comprovarão que efetivamente o 
mesmo existe no mercado e apresenta as especificações técnicas mínimas exigidas pelo 
edital. O idioma do prospecto deve ser o Português (Brasil), ou quando em língua 
estrangeira, deverá ter anexo a tradução para o Português (Brasil), que será apensada 
à proposta. Os prospectos deverão ser apresentados mencionando o catálogo, impressão 
ou site acessado, devendo ser impressa a página do site, ou menção do site, data e horário 
de acesso, de forma a permitir a conferência dos mesmos diretamente na fonte 
pesquisada. 

 

6.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

lances inseridos durante a sessão pública.  

 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

6.4. Os itens apresentados na Proposta pela licitante que eventualmente não correspondam às 

especificações contidas no ANEXO I deste Edital, serão considerados desclassificados.  

 
6.4.1. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que descumprirem as exigências 
do edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que prejudiquem a oferta de 
lances e o caráter competitivo do certame também serão desclassificadas, mediante decisão 
fundamentada do pregoeiro (a). 

6.5. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:  

a) valor unitário de cada item, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 

duas casas decimais (após a virgula); 

 

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Marca; 

c) Fabricante; 
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d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

d) A proposta deverá ser apresentada em formulário próprio, assinado por quem de direito, 
indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento 

da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação ou ainda em formulário da 

Plataforma Eletrônica. 

 

6.6.1. O rol elencado no item 6.6 é compreendido como taxativo, logo a proposta que não 

comtemplar qualquer das alíneas será desclassificada, em atenção aos princípios 

provenientes do art. 5º da Lei 14.133/21. 

 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens, sendo de obrigatoriedade do licitante participante 

observar a redação do art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021, sob pena de desclassificação. 

Apresentar juntamente com a proposta declaração conforme anexo VIII do edital. 

 

6.9 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Salvo em caso de erro 

manifesto alegado durante a fase de lances.  

 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

6.11. Os produtos ofertados deverão ser de qualidade além de atenderem aos padrões exigidos 

pelo Mercado. 

  

6.12. Poderão ser admitidos, pelo (a) pregoeiro (a), erros/equívocos de natureza formal, desde 

que não comprometam o interesse público e da Administração. 

 

7 – ABERTURA DA SESSÃO – CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

 

7.2 A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em 

relação à proposta mais bem classificada. 

 

7.3 O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência, além de preencher declaração nos termos do §1º, do art. 63 da Lei nº 

14.133/2021, a qual deverá ser apresentada conjuntamente com a Proposta. 
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7.3.1 As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que descumprirem 

as exigências do edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que 

prejudiquem a oferta de lances e o caráter competitivo do certame também serão 

desclassificadas, mediante decisão fundamentada do (a) pregoeiro (a), em consonância 

ao princípio da vinculação ao edital e Art. 59, Inciso III da Lei 14.133/21.  

7.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro 

(a) e os licitantes. 

 

7.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

7.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.13 Poderá o (a) pregoeiro (a), justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 

nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.16 No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

  

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

 

7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço do item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor apresentado em sua 

proposta. 

 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

preconizado na plataforma utilizada para realização do presente certame licitatório, obedecida 

a legislação vigente. 

 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) pregoeiro (a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.28 Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital. 

 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

 

8.3 O (a) Pregoeiro (a) poderá requerer diligência e convocar o licitante para enviar 

documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

8.3.1 É facultado ao pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.3.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

8.3.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o (a) Pregoeiro (a) exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
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apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

 

8.4 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de eventuais testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 

em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

8.6 Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.7.1 Também nas hipóteses em que o (a) Pregoeiro (a) não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o (a) Pregoeiro (a) passar à subsequente, 

haverá nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso.  

 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) pregoeiro (a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 – HABILITAÇÃO  

9.1 Nos termos do inciso II, art 63 da NLLC, será exigida a apresentação dos documentos de 

habilitação apenas do licitante vencedor, sendo que a habilitação da licitante vencedora 

poderá ser substituída por meio de Registro Regular no SICAF. 

 

9.2 Concluída a fase de ACEITAÇÃO das propostas, ocorrerá o envio dos anexos da 

documentação de habilitação pelo sistema, onde o fornecedor será convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a) (caso necessário), sob pena de inabilitação; 

 
9.3 As licitantes deverão apresentar em campo próprio do Sistema bll.org.br os documentos 
referente a Habilitação (quando e se solicitado), sem ressalva e rasuras, SOB PENA DE 
INABILITAÇÃO. 

9.4 A verificação pelo (a) Pregoeiro (a) nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova. 

9.4.1 A consulta on line deverá comprovar que o licitante encontrava-se regular na data 
marcada para abertura das propostas. 
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9.5 Nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, após a entrega dos documentos para 
habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 
em sede de diligência, para: 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.  

9.6 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios 

para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a 

indisponibilidade de seus próprios meios, resultando em consequente inabilitação. 

 

9.7 A habilitação do licitante vencedor será verificada nos termos dos arts. 62 e 63 da Lei nº 

14.133/2021 - mediante apresentação dos documentos abaixo citados: 

 

9.7.1. DOCUMENTOS REALTIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 

14.133/2021): 

 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 

direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à 

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para 

o exercício da atividade a ser contratada. 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato Social com todas as Alterações 

Contratuais ou Contrato social consolidado); 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir. 
f) Caso a pessoa credenciada pela empresa não seja o representante legal, mas um procurador, 
o mesmo deverá apresentar a procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhados do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 
g) Cédula de Identidade ou CNH do representante legal da empresa. 
 
9.7.2 DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL (art. 68 da Lei nº 

14.133/2022):  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas ou de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), www.receita.fazenda.gov.br (art. 68, I da Lei nº 14.133/2021);  

b) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

www.caixa.gov.br, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (art. 

68, IV da Lei nº 14.133/2021); 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativo (conforme dispõe Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1751, de 2 de outubro de 2014), visando a comprovação das 

regularidades relativas à Seguridade Social (INSS), com a Fazenda Federal e Dívida Ativa 

da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional no site: 

www.fazenda.gov.br, (art. 68, III e IV da Lei nº 14.133/2021); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio da licitante 

que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS), conforme entendimento proveniente do art. 68, 

III da Lei nº 14.133/21. 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com objeto contratual (art. 68, II da Lei nº 14.133/2021);  

e.1) Caso a proponente seja considerada isenta de tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao Objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal da respectiva sede, ou outro 

documento equivalente que demonstre explicitamente tal isenção; 

 

9.7.3 DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo, relativo à débitos Trabalhistas – 

CNDT, no endereço: www.tst.jus.br, (art. 68, V da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.7.4 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

a) certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

em, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, 

se outro prazo não constar do documento (Estado ou Município sede do licitante);  

a.1) Com relação a recuperação judicial da licitante participante, será possível a sua 

participação desde que amparada por certidão emitida pela instância judicial competente 

afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de certames 

licitatórios, STJ - (Agravo em Recurso Especial 309.867 / ES – Ministro Gurgel de Faria, 

julgado em 26/06/2018). 

 

9.7.5 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei nº 

14.133/2021): 
 - Deverá ser apresentado para todos os itens, exceto 07, 10, 23 e 24: 
a) Certificado de Registro de Produto emitido pela ANVISA/MS e/ou Ministério da Saúde 
e/ou INMETRO, em vigor ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União – 
DOU, conforme o caso. No caso de produto isento de registro no Ministério da Saúde, o 
fabricante/distribuidor deverá apresentar documentação emitida pela ANVISA/MS 
desobrigando-a a efetuar o registro dos produtos junto ao Ministério da Saúde. 
 
- Deverá ser apresentado para os itens n° 01, 26, 27 e 32: 
a) AFE – Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, exigido apenas para os itens enquadrados como Produtos para a Saúde, 
conforme a norma vigente. 
 

9.7.6 No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitação 

conforme Anexo III, aquiescendo quanto ao cumprimento integral dos requisitos da 

habilitação. 

 

http://www.fazenda.gov.br/
http://www.tst.jus.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ: 24.651.200/0001-72 
 

12/65 

Avenida Onze, nº 1045, Bairro Centro, Chapadão do Sul-MS 

9.7.7 Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (art. 68, 

VI da Lei nº 14.133/2021), conforme modelo Anexo IV do edital.  

 

9.7.8 Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos, conforme Anexo V do edital. 

 

9.7.9 Declaração firmada pelo representante legal da empresa, declarando que a empresa 

licitante atende aos requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, conforme modelo 

no Anexo VII do edital, para efeito de gozo do tratamento diferenciado e favorecido 

estabelecido em favor das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 

acompanhada de Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial. 

 

9.7.10 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens, sendo de obrigatoriedade do licitante participante 

observar a redação do art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021, sob pena de desclassificação. 

Apresentar juntamente com a proposta declaração conforme anexo VIII do edital. 

 

10. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  

10.1  Os documentos solicitados que por sua natureza devem ser expedidos por órgão público, 

deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste 

expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias contados 

da data de sua emissão, salvo aquelas que possuírem data específica ou prazo indeterminado. 

 

10.2 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar: 

 

a) em nome da licitante e, necessariamente, com número do CNPJ  e com o endereço 

respectivo; 

b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

c) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

10.3  Os documentos exigidos neste Pregão deverão ser apresentados nos termos do art. 12 

da Lei 14.133/2021, em especial  por meio de assinatura digital com identificação do 

subscritor (ICP Brasil – Infraestrutura de Chaves Públicas) – Lei nº 14.063/2020. 

 

10.3.1  Serão aceitas somente cópias legíveis; 

10.3.2  Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

10.3.3 O (a) Pregoeiro (a) reservar-se ao direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

 
10.4  Com relação à documentação de regularidade fiscal, sendo o licitante micro empresa 
ou empresa de pequeno porte, o mesmo deverá apresentar todos os documentos exigidos 
neste Pregão, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar Federal 
nº 123 de 14.12.2006 e posteriores alterações). 

10.4.1 Sendo o proponente vencedor microempresa ou empresa de pequeno porte, e 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
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proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa (§1º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº123 de 
14.12.2006 e posteriores alterações). 

10.4.2 A não-regularização da documentação, no prazo concedido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
nº 14.133/21 sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.5 Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação, 

mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles 

que não atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

 

10.6. Serão consideradas inabilitadas as licitantes participantes que deixarem de apresentar 

ou apresentarem as documentações de habilitação em desacordo com a Clausula Decima e 

demais condições estabelecidas neste edital.  

 

10.7. Após análise da proposta e documentação, o (a) Pregoeiro (a) anunciará diretamente no 

site, o licitante vencedor, sendo de inteira responsabilidade dos licitantes participantes, o 

acompanhamento via sistema para fins de ciência em relação aos vencedores e prazos para 

apresentação das intenções recursais, caso julguem necessário.  
 

11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

11.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 

10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 

sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor. 

 

11.2. A licitante, que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis  

para apresentação das razões do recurso, por meio da plataforma bll.org.br. Não serão aceitos 

recursos interpostos por qualquer outro meio eletrônico.   

 

11.3 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

11.5 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

11.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
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12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

13 - RESPONSABILIDADES DA FORNECEDORA (Prerrogativas Provenientes do 

Termo de Referência conforme art. 6º XXIII da Lei nº 14.133/2021)  

13.1 Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos em outras condições desta 

Ata, obriga-se ainda, a FORNECEDORA:  

 

13.1.1 Fornecer os produtos e executar o serviço , objeto desta ATA ora pactuada, 

rigorosamente de acordo com as especificações e quantitativos especificados na sua 

proposta.  

13.1.2 Caso haja interrupção ou atraso no fornecimento e na execução do serviço 

solicitado, a Detentora da Ata de Registro de Preços entregará justificativa escrita 

em até 24 horas contadas do prazo de entrega. A justificativa será analisada pelo 

CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequação do 

fornecimento; Os produtos serão entregues somente às pessoas credenciadas pela 

CONTRATANTE, que procederá a conferência com base nas especificações do 

edital. Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será 

atestada;  

13.1.3 Todas as despesas relativas ao fornecimento, tais como fretes e/ou transportes, 

correrão às custas exclusivamente da Detentora da Ata de Registro de Preços;  

13.1.4 Indicar na nota fiscal/fatura o número do item correspondente ao produto 

entregue;  

13.1.5 Responder pelos danos causados diretamente ao Município de Chapadão do 

Sul ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento exercido pela Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Chapadão do Sul, Estado do Mato Grosso do 

Sul;  

13.1.6 Responder por todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer natureza, 

que incidam ou venham a incidir sobre a Ata, bem como as necessárias para a 

completa execução da mesma, exceto a publicação do seu extrato que será 

providenciada pela Secretaria Municipal de Administração;  

13.1.7 Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução desta Ata;  

13.1.8 Manter, durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

14 - PRAZO DE ENTREGA  
14.1 Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir 
do recebimento da autorização de fornecimento e as entregas deverão ser realizadas em dias 
úteis, no Almoxarifado Central – Avenida Quatro, 540 fundos Centro, Chapadão do Sul-MS, 
no horário de 07:00 as 11:00 e de 13:00 as 17:00h, salvo, se por motivo justo, a 
CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo, e este ser aceito pela CONTRATANTE. 
 
15 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (art. 6º, XLV e XLVI, art. 40, II e 82 da Lei nº 

14.133/2021)  
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15.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

15.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

15.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

 

15.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

15.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

15.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

15.7 O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com as Cláusulas 

constantes da Ata de Registro de Preços (Anexo VI), sendo que a contratação com o(s) 

fornecedor(es) se fará por intermédio do instrumento contratual, emissão da nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil equivalente, nos 

termos do art. 20 do Decreto Municipal 3.788/2023. 

 

15.8 A formação do cadastro de reserva obedecerá o estabelecido no Decreto Municipal n° 

3.788/2023, vide link: 

http://imprensaoficialchapdosul.com.br/admin/arquivos/download/9140-edio-n-2969-14-de-

maro-de-2023-complemento.pdf 

 

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (arts. 155, 156 e Seguintes da Lei nº 14.133/2021) 

16.1. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração Poderá, em relação ao objeto desta 

licitação, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

b) multa de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho 

quando se tratar de Sistema de Registro de Preços, no caso do licitante vencedor não cumprir 

rigorosamente as exigências contratuais ou da ata de registro de preços, salvo se decorrente 

de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 

c) impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo limite de até 03 

(três) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízos para a Administração; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 

http://imprensaoficialchapdosul.com.br/admin/arquivos/download/9140-edio-n-2969-14-de-maro-de-2023-complemento.pdf
http://imprensaoficialchapdosul.com.br/admin/arquivos/download/9140-edio-n-2969-14-de-maro-de-2023-complemento.pdf
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16.1.1 . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

c) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
d) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
e) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
f) Deixar de apresentar amostra; 
g) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
h) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
i) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
j) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
k) Fraudar a licitação 
l) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
m) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
n) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
o) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
p) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
q) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

16.2. Na aplicação das sanções, serão considerados: 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias Agravantes ou Atenuantes; 

d) Os Danos que dela provierem para a Administração Pública.    

 

16.3. A multa será recolhida no percentual de 0,5% a 30%, incidente sobre o valor do contrato 

ou da nota de empenho quando se tratar de Ata de Registro de Preços, recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

16.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

16.5. O direito às contrarrazões das notificações expedidas pelo ente público, deverá ser 

exercido no prazo limite de até 05 (cinco) dias úteis. 

 

16.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

16.7. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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17-RESCISÃO 

17.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com 

o que estabelecem os artigos 104, 138, 155, 165 da Lei n.º 14.133/2021 e Cláusula 16 do 

presente edital. 

 

17.1. Poderá ainda ser realizada a rescisão amigável, caso haja mutuo acordo entre as partes, 

considerando o interesse público envolvido. 

 

18 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02.35.02 - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.301.0002.2042 - Ações de Atenção Primária  

1.500.1002 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde  

3.3.90.30.00 –Material de Consumo 

Ficha: 391 

 

02.35.02 - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul 

10.301.0002.2042 - Ações de Atenção Primária 

1.600.0000 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Ficha: 392 

 

02.35.02 - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul 

10.301.0002.2042 - Ações de Atenção Primária 

1.621.0000 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Ficha: 394 

 

02.35.02 - FMS - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.301.0002.2042 - Ações de Atenção Primária  

1.500.1002 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde  

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 415  

 

02.35.02 – Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.302.0002-2.051 - Ações de Atenção Especializada – Hospital  

1.500.1002 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde  

3.3.90.30.00 –Material de Consumo 

Ficha: 438  

 

02.35.02 – Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.302.0002-2.051 - Ações de Atenção Especializada – Hospital  

1.600.0000 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Ficha: 439 

 

02.35.02 – Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.302.0002-2.051 - Ações de Atenção Especializada – Hospital  

1.621.0000 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde  
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3.3.90.30.00 –Material de Consumo 

Ficha: 441 

 

02.35.02 - FMS - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul 

10.302.0002.2051 - Ações de Atenção Especializada - Hospital 

1.500.1002 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde 

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 456  

02.35.02 - FMS - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.302.0002.2051 - Ações de Atenção Especializada - Hospital  

1.600.0000 - SUS União - Bloco de Manutenção da Saúde 

 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 457  

 

02.35.02 - FMS - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.302.0002.2051 - Ações de Atenção Especializada - Hospital  

1.621.0000 - SUS Estado  

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 459 

 

19 – PAGAMENTO  

19.1 O valor decorrente da execução do objeto deste CONTRATO é de R$ 00,00 (valor por 

extenso). 

 
19.2 O fornecimento deverá ser realizado devidamente acompanhado da Nota Fiscal contendo 
a descrição completa dos itens (idêntica à contida no contrato). Deverá, ainda, constar nos 
dados adicionais: o número do Processo, Contrato e/ou Ata de Registro de Preços e o número 
do Empenho, Autorização de Fornecimento e/ou Pedido. 
 
19.3 A empresa contratada emitirá nota fiscal correspondente aos produtos/serviços, devendo 
protocolá-la juntamente com o pedido e os documentos de Regularidade Fiscal, de forma 
eletrônica (arquivo PDF ou XML), através do Portal de Protocolo online - 1DOC – Chapadão 
do Sul, disponível no endereço https://chapadaodosul.1doc.com.br/atendimento, ou 
pessoalmente no Almoxarifado Central, sito a Avenida Quatro, n. 540 – fundos, Centro, CEP 
79.560-000. 
 
19.3.1 A não realização do protocolo eletrônico na plataforma (1Doc) da Nota Fiscal pela 

contratada/detentora da ata, em até 03 (três) dias, contabilizados a partir da emissão da “NF”. 

Transcorrendo o prazo indicado, o fornecedor deverá proceder o cancelamento do documento 

e emissão de nova Nota Fiscal. 
 
19.3.2 Compete ao licitante/fornecedor, após a ratificação do instrumento contratual ou ata 
de registro de preço, encaminhar ao Dep. de Contratos eventual alteração referente a razão 
social da pessoa jurídica, sob pena de não processamento e devolução da Nota Fiscal até que 
haja a devida correção.   
 
19.4 Recebida a Nota Fiscal no Almoxarifado, será realizada conferência preliminar dos 
produtos/serviços para que seja encaminhada ao Fiscal do Contrato.  
 
19.5 O Fiscal, após a conferência definitiva, atesta a Nota Fiscal de forma conjunta com o 
Ordenador de Despesa (Secretário Municipal) e realizada seu encaminhamento aos Setores 
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competentes para liquidação e pagamento, o qual ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar do protocolo. 
 
19.6 Deverão ser seguidas todas as determinações contidas na Instrução Normativa SEFIP nº 

001/2022 – 06/10/2022, publicada no Diário Oficial nº 2.871 do dia 06 de outubro de 2022, 

no sítio do Município de Chapadão do Sul: 

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/diariooficial. Alicerçadas ainda a prerrogativa inserta 

no art. 92, XVI quanto ao ônus da contratada em manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.  
 
19.7 O preço registrado é considerado completo e abrange todas as despesas relacionadas à 

cadeia produtiva como: custo, transporte, entrega, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à execução do 

objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos, observada ainda a 

prerrogativa inserta no art. 121 da Nova Lei de Licitações. 

 

19.8 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus 

decorrente do atraso na regularização para o ente contratante.  

19.9 Em caso de erro, a nota fiscal será devolvida à contratada e o prazo retornará à contagem 

inicial. 

Parágrafo Único – O pagamento será realizado obrigatoriamente na conta corrente e no CNPJ 

da pessoa jurídica Contratada, haja vista a instituição financeira rejeitar o pagamento se 

houver divergência no CNPJ e Conta – ambos devem estar atrelados exclusivamente à 

Contratada, seja ela matriz ou filial.  

19.10 Em atenção e obediência ao Princípio da Legalidade, nos termos da Instrução 

Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, o Ente Público Municipal realizará retenção, 

na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas 

jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, incluindo obras da 

construção civil.  

19.10.1 No que concerne às pessoas jurídicas fornecedoras de bens ou prestadoras de serviços 

amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do imposto sobre a renda, deverão 

informar o enquadramento legal do benefício no respectivo documento fiscal. A ausência da 

informação acarretará na retenção do imposto nos moldes dos arts. 2º-A, 3º-A, art. 5º e art. 

7º-A, da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023. 

 

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. É facultado ao Pregoeiro (a), auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta. 

 

20.2 O (a) pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/diariooficial
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
20.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 

deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 155 a 156, da Lei n.º 

14.133/21. 

 
20.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo (a) Pregoeiro (a) Oficial por meio da plataforma bll.org.br. 

 
20.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), que decidirá com base na 

legislação em vigor. 

 

20.6. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 

do CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 
20.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, na data marcada, 

a reunião será remarcada e publicada. 

 
20.8. O Município de Chapadão Do Sul se reserva ao direito de anular ou revogar a presente 

licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 
20.9. O edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no portal de contratações públicas 

(PNCP) e no seguinte endereço eletrônico: 

http://pmchapadao.rcmsuporte.com.br:8079/transparencia/# 

 

20.12. Ao participar da presente licitação, o licitante expressamente declara que conhece e 

aceita o inteiro teor completo do edital, bem como todos seus anexos, ressalvado o direito 
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral das obrigações desta licitação, ciente inclusive das penalidades e 
sanções em caso de qualquer tipo de descumprimento. 

 

21. DESIGNAÇÃO DO (A) PREGOEIRO (A) 

Fica designado (a) o (a) servidor Murillo Vargas Lunardi, para atuar como Pregoeiro (a), 

conforme Portaria Municipal n° 196/2023. 

 
Chapadão do Sul 24 de abril de 2024. 

 

Carla Vanessa Almeida Silva 

Diretora de Departamento 
 

 

 

 

 

 

http://pmchapadao.rcmsuporte.com.br:8079/transparencia/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO Nº 183/2024 - PREGÃO ELETRONICO Nº 032/2024 

OBJETO:   

Registro de Preços para futura aquisição de materiais e equipamentos para o Setor de 

Fisioterapia, para suprir as equipes ACADEMIA, APS, ESF e NASF em atendimento ao 

Fundo Municipal de Saúde. 

ITEM PRODUTOS 
 

CATMAT 
 

UN 
 

QUANT 

01 

ACAPELLA ADULTO TERAPIA VIBRATÓRIA 

EXPIRATÓRIA 21-1016 - COMBINA BENEFÍCIOS DA 

OSCILAÇÃO DE ALTA FREQUÊNCIA DE FLUXO 

AÉREO E PRESSÃO EXPIRATÓRIA POSITIVA (PEP) 

DE MODO UNIFICADO PARA MOBILIZAR 

SECREÇÕES PULMONARES E REALIZAR A HIGIENE 

BRÔNQUICA, SENDO O ÚNICO DISPOSITIVO CAPAZ 

DE SER UTILIZADO EM QUALQUER DECÚBITO. 

COMPOSTO POR: CORPO (VÁLVULA MAGNÉTICA 

VIBRATÓRIA); VÁLVULA INSPIRATÓRIA 

UNIDIRECIONAL; ANEL DE GRADUAÇÃO DE 

RESISTÊNCIA EXPIRATÓRIA (5 NÍVEIS). COR: AZUL; 

TÍTULO: ACAPELLA DM TERAPIA PEP VIBRATÓRIA 

MOUTHPIECE BLUE; DIMENSÕES: 18 X 7 X 7. 

-  
UN 

 
      07 

02 

AGULHA ANESTÉSICA EPIDURAL WEISS BD 18G X 

3-1/2 - CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL DEMARCADA 

EM CM, CANHÃO LUER LOCK, TRANSLÚCIDO, 

INTERNAMENTE CÔNICO, EM PLÁSTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, BISEL MAIS CURTO QUE O PADRÃO, 

TIPO TUOHY. DIÂMETRO DA AGULHA: 1,3MM. 

COMPRIMENTO DA AGULHA: 8,9CM. EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE E ESTERILIZADA EM ÓXIDO DE 

ETILENO. 

455932  
UN 

 
10 

03 

ÁLCOOL 70% (HOSPITALAR) 1000ML – ÁLCOOL 

70% PARA DESINFECÇÃO HOSPITALAR 

PROFISSIONAL, COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO E 

ÁGUA DEIONIZADA. RECOMENDADO PARA 

HOSPITAIS, CASAS DE SAÚDE, AMBULATÓRIOS, 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS, CLÍNICAS 

MÉDICAS, VETERINÁRIAS E POSTOS DE SAÚDE; É 

UM PRODUTO ALTAMENTE INFLAMÁVEL. 

269941 UN 2.000 

04 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO PORTÁTIL - • 01 

ASPIRADOR; • 01 FRASCO DE 1,3L COM TAMPA; • 01 

MANGUEIRA DE SILICONE; • 01 TUBO DE SUCÇÃO; • 

01 RECIPIENTE; • 01 TAMPA DO RECIPIENTE; • 01 

CONJUNTO COM 3 FILTROS DE AR; • 01 EXTENSÃO; 

• TENSÃO:127 / 220V (ATRAVÉS DA CHAVE 

SELETORA); • FREQUÊNCIA: 60HZ; • 01 MANUAL DE 

INSTRUÇÕES. 

-  
UN 

 
01 
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05 
 

AVENTAL CIRÚRGICO ESTÉRIL DESCARTÁVEL 

TAMANHO G - CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO 

SMS GRAMATURA NO MINIMO DE 40G/M² TIPO OPA-

AZUL 100% POLIPROPILENO, QUE OFEREÇA 

BARREIRA ANTIBACTERIANA COM AÇÃO HIDRO-

REPELENTE, SENDO ALTAMENTE RESISTENTE; 

REPELENTE A LÍQUIDOS E FLUIDOS CORPORAIS; 

MANGAS LONGAS ANATÔMICAS DO TIPO RAGLAN, 

SOLDA ULTRASSÔNICA, COM PUNHO DE MALHA 

QUE CONFEREM MAIOR CONFORTO E SEGURANÇA 

AO PROFISSIONAL; TIRAS PARA FECHAMENTO 

INTERNO; FECHAMENTO NAS COSTAS AJUSTÁVEL 

COM FECHO TIPO VELCRO NO PESCOÇO E TIRAS 

INTERNAS PARA FECHAMENTO NAS COSTAS E 

TIRAS EXTERNAS PARA FECHAMENTO COM 

TRANSPASSE LATERAL, COM DECOTE RENTE AO 

PESCOÇO; QUE NÃO CAUSE NENHUMA IRRITAÇÃO 

AO USUÁRIO E QUE NÃO PROPORCIONE 

LIBERAÇÃO DE PARTÍCULAS; DOBRADURA 

ASSÉPTICA; CARTÃO DE TRANSFERÊNCIA 

ASSÉPTICA (TAG); CADA AVENTAL ACOMPANHA 1 

TOALHA ABSORVENTE PARA AS MÃOS; DUPLA 

EMBALAGEM QUE PERMITE A MANUTENÇÃO DA 

TÉCNICA DE ABERTURA ASSÉPTICA; ESTÉRIL EM 

OXIDO DE ETILENO. USO ÚNICO. MEDIDAS 

APROXIMADAS: (ALTURA 1,20CM X 1,60CM 

LARGURA). VALIDADE DE NO MINIMO 05 ANOS 

APÓS A DATA DE ESTERILIZAÇÃO. REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRODUTO DEVERÁ 

RIGOROSAMENTE SEGUIR: ABNT NBR 16064; 

POSSUIR LAUDOS EMITIDOS POR LABORATÓRIOS 

CREDENCIADOS A REBLAS/ANVISA E REQUISITOS 

DE ACORDO COM ABNT 13351 E 13041. 

604914 UN 2.500 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ: 24.651.200/0001-72 
 

23/65 

Avenida Onze, nº 1045, Bairro Centro, Chapadão do Sul-MS 

06 
 
 

AVENTAL CIRÚRGICO ESTÉRIL DESCARTÁVEL 

TAMANHO XG - CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO 

SMS GRAMATURA NO MINIMO DE 40G/M² TIPO OPA-

AZUL 100% POLIPROPILENO, QUE OFEREÇA 

BARREIRA ANTIBACTERIANA COM AÇÃO HIDRO-

REPELENTE, SENDO ALTAMENTE RESISTENTE; 

REPELENTE A LÍQUIDOS E FLUIDOS CORPORAIS; 

MANGAS LONGAS ANATÔMICAS DO TIPO RAGLAN, 

SOLDA ULTRASSÔNICA, COM PUNHO DE MALHA 

QUE CONFEREM MAIOR CONFORTO E SEGURANÇA 

AO PROFISSIONAL; TIRAS PARA FECHAMENTO 

INTERNO; FECHAMENTO NAS COSTAS AJUSTÁVEL 

COM FECHO TIPO VELCRO NO PESCOÇO E TIRAS 

INTERNAS PARA FECHAMENTO NAS COSTAS E 

TIRAS EXTERNAS PARA FECHAMENTO COM 

TRANSPASSE LATERAL, COM DECOTE RENTE AO 

PESCOÇO; QUE NÃO CAUSE NENHUMA IRRITAÇÃO 

AO USUÁRIO E QUE NÃO PROPORCIONE 

LIBERAÇÃO DE PARTÍCULAS; DOBRADURA 

ASSÉPTICA; CARTÃO DE TRANSFERÊNCIA 

ASSÉPTICA (TAG); CADA AVENTAL ACOMPANHA 1 

TOALHA ABSORVENTE PARA AS MÃOS; DUPLA 

EMBALAGEM QUE PERMITE A MANUTENÇÃO DA 

TÉCNICA DE ABERTURA ASSÉPTICA; ESTÉRIL EM 

OXIDO DE ETILENO. USO ÚNICO. MEDIDAS 

APROXIMADAS: (ALTURA 1,35CM X 1,75CM 

LARGURA). VALIDADE DE NO MINIMO 05 ANOS 

APÓS A DATA DE ESTERILIZAÇÃO. REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRODUTO DEVERÁ 

RIGOROSAMENTE SEGUIR: ABNT NBR 16064; 

POSSUIR LAUDOS EMITIDOS POR LABORATÓRIOS 

CREDENCIADOS A REBLAS/ANVISA E REQUISITOS 

DE ACORDO COM ABNT 13351 E 13041. 

604915 UN 1.500 

07 

BICICLETA ERGOMÉTRICA FISIOTERAPIA 

BRAÇOS PERNAS MONITOR DIG - POSSIBILITA O 

TRABALHO DOS MÚSCULOS DAS PERNAS COM O 

APARELHO NO CHÃO E O TRABALHO DOS 

MEMBROS SUPERIORES USANDO O APARELHO EM 

CIMA DE UMA SUPERFÍCIE; INDICADOR DE 

DISTÂNCIA PERCORRIDA; INDICADOR DE TEMPO E 

CALORIAS GASTAS; CONTAGEM DE VOLTAS DO 

PEDAL; DISPLAY EMBUTIDO COM 1 BATERIA 1.5 V 

AAA (INCLUSA); TREINAMENTO FUNCIONAL – 

TREINO DE RESISTÊNCIA; FISIOTERAPIA PARA 

REABILITAÇÃO PÓSOPERATÓRIA; PROMOVE O 

GANHO DE FORÇA MUSCULAR. 

-  
UN 

 
02 

08 
BOIA ESPAGUETE MACARRÃO FLUTUADOR 

PISCINA - COMPOSTO POR POLIETILENO POSSUI 

232116  
UN 

 
30 
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MAIOR DURABILIDADE JÁ QUE É DOBRÁVEL, 

FLEXIVEL. 1,65 METROS - DIVERSAS CORES. 

09 

BOMBA DE AR PARA BOLA DE PILATES - 

PROJETADA EM PLÁSTICO RÍGIDO E RESISTENTE, É 

ESSENCIAL PARA MANTER AS BOLAS SUÍÇAS, 

DISCOS DE EQUILÍBRIO INFLÁVEL. POSSUI BICO DE 

7MM. 

-  
UN 

 
01 

10 

CAIXA DE SOM PORTÁTIL COM BLUETOOTH À 

PROVA D'ÁGUA E POEIRA - POSSUI DESIGN À 

PROVA D’ÁGUA E POEIRA. BIVOLT. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: - TRANSDUTOR: 43 X 

47 MM / 1,5” - POTÊNCIA DE SAÍDA: 4,2 W RMS - 

RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 110 HZ A 20 KHZ - 

RELAÇÃO SINAL-RUÍDO: > 85 DB - TIPO DA 

BATERIA: BATERIA DE POLÍMERO ÍON-LÍTIO DE 2,7 

WH - TEMPO DE RECARGA DA BATERIA: 2,5 HORAS 

(5 V/1 A) - TEMPO DE REPRODUÇÃO DE MÚSICA: 

ATÉ 5 HORAS* - VERSÃO BLUETOOTH: 5.1 

DIMENSÕES (L X A X P)87,5 X 75 X 41,3MM 

PESO0,209KG/0,46LB 

602148  
UN 

 
03 

11 

CIRCUITO RESPIRATORIO INFANTIL SILICONE 

AUTOCLAVAVEL – FABRICADO EM SILICONE 

MEDICINAL ISENTO DE LÁTEX, AUTOCLAVAVEL, 

FLEXÍVEL, LONGO DE NO MÍNIMO TAMANHO 

40X1,5CM, COM CONECTOR Y, TUBO PROXIMAL E 

REGISTRO NA ANVISA. 

614928  
UN 

 
03 

12 

CLIP NASAL PARA ESPIROMETRIA - FABRICADO 

EM PVC COM CLIPS PARA ABERTURA DO PRODUTO 

E ALMOFADAS MACIAS PARA PRESSIONAR AS 

NARINAS E BLOQUEAR FLUXO DE AR PELO NARIZ 

DURANTE TESTES RESPIRATÓRIOS. DESCARTÁVEL 

(USO ÚNICO). PRODUTO NÃO ESTÉRIL. 

447068  
UN 

 
100 

13 

COLCHÃO HOSPITALAR PNEUMÁTICO - KIT 

COLCHÃO PNEUMÁTICO + UNIDADE DE CONTROLE 

127V; BOMBA COM CONTROLE AJUSTÁVEL DE 

PRESSÃO. MATERIAL: PVC RESISTENTE, A PROVA 

D'ÁGUA; SUPORTA ATÉ 135 KG; DIMENSÕES DO 

COLCHÃO INFLADO: 900 MM X 2000 MM. INCLUI KIT 

DE REPARO PARA PEQUENOS FUROS. 

385494  
UN 

 
04 

14 

CURATIVO ESPUMA DE POLIURETANO 20CM X 

20CM - CURATIVO PRIMÁRIO COM COBERTURA 

ESTÉRIL, MACIO, CONSTITUÍDO POR ESPUMA DE 

POLIURETANO HIDROFÍLICA REVESTIDA POR UM 

FILME DE POLIURETANO SEMIPERMEÁVEL. 

484785  
UN 

 
10 

15 

ELETRODO AUTOADESIVO 5X5CM - AUTO 

ADESIVO MALEÁVEL, ELETROESTIMULAÇÃO 

DISPENSA O USO DE FITA ADESIVA, FAIXAS DE 

FIXAÇÃO E GEL PARA APLICAÇÃO. PCTE COM 4 

UNIDADES DE ELETRODOS AUTO ADESIVOS 5X5CM 

461299  
PCT 

 
20 
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16 

EQUIPO ENTERAL COMPATÍVEL COM BOMBA DE 

INFUSÃO MODELO: MEDPUMP MP-20 DA MARCA: 

CELM - EQUIPO DE INFUSÃO DE USO ÚNICO 

(DESCARTÁVEL) PARA USO EM BOMBA DE 

INFUSÃO MED PUMP MP-20, ESTÉRIL, ATÓXICO, 

APIROGÊNICO, COMPRIMENTO DE 

APROXIMADAMENTE 2,20M, CONSTITUÍDO POR 

PONTA PERFURANTE TIPO UNIVERSAL COM 

FILTRO ANTIBACTERIANO DE AR E CAPA 

PROTETORA, CÂMARA DE GOTEJAMENTO 

FLEXÍVEL TRANSPARENTE EM PVC (20 GOTAS/ML), 

TUBO FLEXÍVEL EM PVC, PINÇA CORTA FLUXO 

(TIPO ROLETE), E CONECTOR TERMINAL TIPO 

GRADUADO COM CAPA PROTETORA. EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. 

610251  
UN 

 
600 

17 

EQUIPO PARA MEDIDA DE PRESSÃO VENOSA 

CENTRAL (PVC) - COM CÂMARA GOTEJADORA E 

TUBO INTERLIGADO EM FORMA DE Y, PINÇA TIPO 

ROLETE, ACOMPANHA FITA GRADUADA ADESIVA 

DE 0 A 40CM. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO. ESTERILIZADO POR 

ÓXIDO DE ETILENO 

609788  
UN 

 
30 

18 

ESPONJA HEMOSTÁTICA ABSORVÍVEL 70 X 50 X 

10MM - ESPONJA HEMOSTÁTICA FARMACÊUTICA 

PURA: FEITA 100% DE COLÁGENO (GELATINA) 

PORCINO LIOFILIZADO. ESTERILIZADA POR RAIOS 

GAMA. PRODUTO ESTÉRIL, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM BLISTERS. 

417242  
UN 

 
20 

19 

FILTRO DESCARTÁVEL PARA ESPIROMETRIA 

MODELO ALPHA 1 - FILTRO BACTERICIDA COM 

MEMBRANA FILTRANTE, PRODUTO 

DESCARTÁVEL, USO ÚNICO. ESTERILIZADO POR 

ÓXIDO DE ETILENO.COMPATÍVEL COM TUBETE 

23X25MM, EM EMBALAGEM INDIVIDMUAL, 

COMPATÍVEL COM ESPIROMETROS: MICROLAB, 

MULTSPIRO, COSMED, ETAMUSSINO SPIROBANK, 

CREATIVE BIOMEDICS, COLLINS MODELO DCII, 

VITALOGRAPH E OUTROS. 

479631  
UN 

 
250 

20 

KIT 05 ÓLEOS ESSENCIAIS PRONTO PARA USO NA 

PELE - CADA FRASCO É COMPOSTO DE 2,5% DE 

ÓLEO ESSENCIAL ORGÂNICO DILUÍDO EM ÓLEO 

VEGETAL PURO DE GIRASSOL, NA PROPORÇÃO 

CORRETA PARA NÃO AGREDIR A PELE. CONTÉM 05 

ITENS: 1 - ÓLEO ESSENCIAL ALECRIM; 1 - ÓLEO 

ESSENCIAL EUCALIPTO; 1 - ÓLEO ESSENCIAL 

LAVANDA; 1 - ÓLEO ESSENCIAL MELALEUCA; 1 - 

ÓLEO ESSENCIAL MENTA PIPERITA. FRASCOS COM 

NO MÍNIMO 30 ML. 

-  
KIT 

 
05 
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21 

KIT 24 VENTOSAS + BOMBA VENTOSATERAPIA 

MASSOTERAPIA CHINES – MATERIAL DE 

PLÁSTICO, ITENS INCLUSOS 24 CUPPINGS 1 

MANGUEIRA EXTENSÃO 1 BOMBA DE SUCÇÃO 8 

IMA. AS MEDIDAS DAS VENTOSAS SÃO: 65MM, 

55MM, 50MM, 43MM, 33MM, 29MM. PESO 363G. 

456279  
KIT 

 
02 

22 

KIT ELÁSTICO EXTENSOR 11 ITENS 

MUSCULAÇÃO FUNCIONAL – MATERIAL DE ALTA 

MANGUEIRA DE QUALIDADE (TPE). ALÇAS DE 

ESPUMA ACOLCHOADA FORTE COM CLIPES DE 

LIGA DE ZINCO E ANEL D. INCLUÍDO NO PACOTE 5 

X FAIXAS DE RESISTÊNCIA; 2 X ALÇAS DE ESPUMA; 

2 X TIRAS DE TORNOZELO; 1 X ACESSÓRIO DE 

ÂNCORA DE PORTA; 1 X BOLSA DE TRANSPORTE. 

-  
KIT 

 
02 

23 

MACA DOBRÁVEL MADEIRA PORTÁTIL - BASE 

DE MADEIRA REFLORESTADA PORTÁTIL, LEVE E 

PRÁTICA; COM TRAVA DE SEGURANÇA EM TODOS 

OS PÉS; COM ALÇA E RODINHAS PARA FACILITAR 

O TRANSPORTE DA MACA; ESPUMA D28; 

REVESTIMENTO EM COURVIN DE ALTA 

QUALIDADE; SUPORTA ATÉ 200KG DE PESO 

DISTRIBUÍDO. MEDIDAS DA MACA MONTADA: 

COM APOIO DE FACE 205X60CM E SEM APOIO DE 

FACE 180X60CM. 

-  
UN 

 
01 

24 

MACA FIXA PARA MASSAGEM DE MADEIRA COM 

3 GAVETAS E ORIFÍCIO - MESA/ MACA UTILIZADO 

EM CONSULTÓRIOS, CLÍNICAS DE FISIOTERAPIA E 

TAMBÉM DE ESTÉTICA, FABRICADA EM MDF, 

POSSUI ORIFÍCIO PARA APOIO DA FACE, CONTA 

COM ESTOFADO DE ESPUMA DE ALTA DENSIDADE 

COBERTO POR COURVIN. O MODELO CONTA AINDA 

COM TRÊS GAVETAS EM MDF. SUPORTA ATÉ 180KG 

EM POSIÇÃO ESTÁTICA. TAM. 180CM X 60CM X 

60CM CABECEIRA REGULÁVEL 

601175  
UN 

 
01 

25 

MALA PEQUENA DE BORDO 10KG - DESIGN 

FUNCIONAL, ESTRUTURA RÍGIDA, PUXADOR 

RETRÁTIL / REGULAGEM DE ALTURA, 4 RODAS 

DUPLAS MULTIDIRECIONAIS GIRO 360° 

RESISTENTES, ABERTURA E FECHAMENTO POR 

ZÍPER, ALÇA SUPERIOR PARA MÃO, ALÇA 

LATERAL PARA MÃO, 4 PÉS DE APOIO LATERAL, 

CADEADO COM SEGREDO ACOPLADO. 

-  
UN 

 
01 

26 

MÁSCARA FACIAL AMARA SILICONE ADULTO M- 

DESTINA-SE AO USO POR UM ÚNICO PACIENTE EM 

AMBIENTE DOMÉSTICO OU VÁRIOS PACIENTES EM 

AMBIENTE HOSPITALAR/ INSTITUCIONAL. A 

MÁSCARA DEVE SER USADA EM PACIENTES (>30 

KG) QUE TENHAM RECEBIDO A INDICAÇÃO DE 

-  
UN 

 
03 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ: 24.651.200/0001-72 
 

27/65 

Avenida Onze, nº 1045, Bairro Centro, Chapadão do Sul-MS 

CPAP OU BIPAP. MODELO SILICONE. COM 

EXALAÇÃO, TAMANHO MÉDIO(M) ATÉ 10,0 CM. 

27 

MÁSCARA FACIAL AMARA SILICONE ADULTO P- 

DESTINA-SE AO USO POR UM ÚNICO PACIENTE EM 

AMBIENTE DOMÉSTICO OU VÁRIOS PACIENTES EM 

AMBIENTE HOSPITALAR/ INSTITUCIONAL. A 

MÁSCARA DEVE SER USADA EM PACIENTES (>30 

KG) QUE TENHAM RECEBIDO A INDICAÇÃO DE 

CPAP OU BIPAP. MODELO SILICONE. COM 

EXALAÇÃO, TAMANHO PEQUENO(S) ATÉ 9,0 CM 

-  
UN 

 
02 

28 

MINI HIP BAND PRO ELÁSTICO EXTENSOR 

TENSÃO FORTE - FAIXA CIRCULAR LARGA E 

REFORÇADA; MATERIAL DE TECIDO ULTRA 

LATEX. MÉDIA: 33CM DE COMPRIMENTO / 8CM DE 

LARGURA - SISTEMA ANTIDERRAPANTE. 

-  
UN 

 
03 

29 

MINI HIP BAND PRO ELÁSTICO EXTENSOR 

TENSÃO MÉDIA - FAIXA CIRCULAR LARGA E 

REFORÇADA; MATERIAL DE TECIDO ULTRA LATEX 

MÉDIA: 37CM DE COMPRIMENTO / 8CM DE 

LARGURA. SISTEMA ANTIDERRAPANTE. 

-  
UN 

 
03 

30 

SERINGA PARA GASOMETRIA 3ML - SERINGA EM 

PROLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE, 

TRANSPARENTE, GRADUADA EM 3,0ML, SEM 

AGULHA, COM HEPARINA SECA BALANCEADA DE 

LÍTIO, COM FILTRO TAMPA QUE PERMITE A 

RETIRADA DE BOLHAS DE AR. ESTERILIZADO A 

RADIAÇÃO GAMA. 

440370  
UN 

 
500 

31 

TUBETE (BOCAL) DESCARTAVEL PARA 

ESPIROMETRIA N.º 23 - CONFECCIONADO EM 

PAPELÃO RESISTENTE, COM FINA PELÍCULA 

PLASTIFICADA NA PARTE EXTERIOR. TAMANHO: 

TT 23, DIMENSÃO: 70MM X 23MM X 25MM. 

475100  
UN 

 
250 

32 

VÁLVULA PEEP 2.5 - 20 CMH2O - VÁLVULA DE 

PEEP PARA USO EM CONJUNTO COM CIRCUITO DE 

CPAP, PARA VENTILAÇÃO NÃO INVASIVA. USADA 

NO AMBU REANIMADOR MANUAL. AJUSTE: 

2.5CMH2O A 20.0CMH2O. MEDIDAS: ID 30MM - OD 

33MM (DIÂMETRO INTERNO - DIÂMETRO 

EXTERNO) COR: AZUL TRANSLUCIDO. MATERIAL: 

PLÁSTICO RÍGIDO - MOLAS EM AÇO INOXIDÁVEL - 

MEMBRANA SILICONIZADA. EMBALAGEM: 

PLÁSTICA LACRADA - ORIGINAL DO FABRICANTE - 

NÃO ESTÉRIL. APLICAÇÃO: REANIMADOR 

(RESSUSCITADOR MANUAL - AMBÚ) MD. 

285762  
UN 

 
08 
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2 JUSTIFICATIVA  

A aquisição dos itens de fisioterapia torna-se imprescindíveis, pois auxiliam essencialmente 

no tratamento fisioterapêutico, possuindo um papel importante na prevenção de doenças e 

lesões, decorrentes de fraturas ou vícios de postura, auxiliando no diagnóstico, na aplicação 

de terapia e no acompanhamento da evolução do paciente, proporcionando, assim, a melhoria 

na qualidade de vida essencial da população, bem como trabalhando com a prevenção e 

reabilitação física de todos. 

Tendo em vista que possui neste processo materiais para execução da espirometria no 

Município para dar suporte a pacientes com doenças pulmonares crônicas, onde o grande 

propósito é oferecer qualidade de vida às pessoas, por meio da prevenção e reabilitação física. 

O fornecimento do objeto licitado, deve-se aos interesses dos cidadãos, que necessitam 

também de atendimento domiciliar onde se inclui todas as necessidades de reabilitação 

fisiológicas e mentais, tendo em vista a execução e prevenção das atividades do serviço de 

saúde. Sabendo-se que os aparelhos de reabilitação para fisioterapia visam a prevenção. 

Assim sendo, visando garantir a continuidade da ação de atendimento à população, torna-se 

necessária a aquisição de equipamentos permanentes para fisioterapia, ferramentas essenciais 

para garantir um bom atendimento clínico e no acompanhamento da evolução do paciente 

visando assegurar o compromisso de padrão de vida adequado aos pacientes. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

Os itens constantes neste processo são caracterizados como COMUNS, devido a sua 

essencialidade, onde sua aquisição visa suprir as demandas da Secretaria de Saúde. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Este processo é composto por 32 (trinta e dois) itens a serem adquiridos através de processo 

na modalidade de pregão, aplicando-se critério de julgamento de menor preço e adoção do 

procedimento auxiliar “sistema de registro de preços. 

Os itens serão adquiridos de forma parcelada e futura, a fim de estruturar a Academia de 

saúde/NASF e o Hospital Municipal para otimização da oferta do serviço. 

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Não serão admitidas adesões à ata de registro de preços decorrente deste processo por não 

apresentarmos suporte para analise e acompanhamento de eventuais solicitações de adesões. 

O que poderá acarretar numa falta futura de itens em curto prazo, a serem distribuídos pela 

Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF). A falta desses materiais, além de ser danoso 

no atendimento da saúde municipal, acarretará uma necessidade de realização de novas atas, 

a fim de atender o período vigente deste mesmo processo, o que gera novos custos aos cofres 

municipais. 

 

6 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2024: 
 

02.35.02 - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.301.0002.2042 - Ações de Atenção Primária  
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1.500.1002 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde  

3.3.90.30.00 –Material de Consumo 

Ficha: 391 

02.35.02 - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul 

10.301.0002.2042 - Ações de Atenção Primária 

1.600.0000 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Ficha: 392 

02.35.02 - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul 

10.301.0002.2042 - Ações de Atenção Primária 

1.621.0000 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Ficha: 394 

 

02.35.02 - FMS - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.301.0002.2042 - Ações de Atenção Primária  

1.500.1002 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde  

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 415  

02.35.02 – Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.302.0002-2.051 - Ações de Atenção Especializada – Hospital  

1.500.1002 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde  

3.3.90.30.00 –Material de Consumo 

Ficha: 438  

02.35.02 – Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.302.0002-2.051 - Ações de Atenção Especializada – Hospital  

1.600.0000 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Ficha: 439 

02.35.02 – Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.302.0002-2.051 - Ações de Atenção Especializada – Hospital  

1.621.0000 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde  

3.3.90.30.00 –Material de Consumo 
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Ficha: 441 

02.35.02 - FMS - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul 

10.302.0002.2051 - Ações de Atenção Especializada - Hospital 

1.500.1002 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde 

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 456  

02.35.02 - FMS - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.302.0002.2051 - Ações de Atenção Especializada - Hospital  

1.600.0000 - SUS União - Bloco de Manutenção da Saúde 

 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 457  

02.35.02 - FMS - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.302.0002.2051 - Ações de Atenção Especializada - Hospital  

1.621.0000 - SUS Estado  

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 459 

 

Valor total estimado: R$ 217.630,63 (duzentos e dezessete mil, seiscentos e trinta reais e 

sessenta e três centavos)  

  

7 VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência do instrumento da ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses a 
partir da assinatura da ATA, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade, conforme o art. 84 da Lei 14.133/2021. 

8. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Serão utilizadas as normativas contidas na Lei 14.133/21 e demais regulamentos que dispõem 

sobre o assunto.  

O critério de julgamento a ser adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas no Edital e anexos, quanto às especificações do objeto.  

Não será aplicado tratamento diferenciado e favorecido no sistema de cotas às microempresas 

e empresas de pequeno porte conforme dispõe a Lei nº 123/2006, visto que essa metodologia, 

quando aplicada nos processos para aquisição de medicamentos, é lesiva ao princípio maior 

da concorrência e economicidade de escala. Aplicando, porém, no critério de desempate, os 

ditames da mencionada lei, favorecendo as micro e pequenas empresas sem o 

comprometimento à economicidade. 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei nº 

14.133/21. 

As quantidades de materiais hospitalares contidas no processo servem apenas como 

orientação para composição de preço, não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de 

faturamento. Independente do quantitativo solicitado, o preço permanecerá inalterado. 

Este processo é composto por 32 (trinta e dois) itens.   
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Quanto à possíveis divergências entre CATMAT e o Termo de Referência, valerá o que está 

escrito no termo de referência – favor ler o Termo de Referência antes de ofertar sua proposta. 

 
9 PAGAMENTO:  

9.1. O valor total registrado em ATA é de R$ 00,00 (valor por extenso). 

9.2. O fornecimento deverá ser realizado devidamente acompanhado da Nota Fiscal contendo 

a descrição completa dos itens (idêntica à contida no contrato). Deverá, ainda, constar nos 

dados adicionais: o número do Processo, Contrato e/ou Ata de Registro de Preços e o número 

do Empenho, Autorização de Fornecimento e/ou Pedido. 

9.3. A empresa contratada emitirá nota fiscal correspondente aos produtos/serviços, devendo 

protocolá-la juntamente com o pedido e os documentos de Regularidade Fiscal, de forma 

eletrônica (arquivo PDF ou XML), através do Portal de Protocolo online - 1DOC – Chapadão 

do Sul, disponível no endereço https://chapadaodosul.1doc.com.br/atendimento, ou 

pessoalmente no Almoxarifado Central, sito a Avenida Quatro, n. 540 – fundos, Centro, CEP 

79.560-000 9.3.1 A não realização do protocolo eletrônico na plataforma (1Doc) da Nota 

Fiscal pela contratada/detentora da ata, em até 03 (três) dias, contabilizados a partir da 

emissão da “NF”. Transcorrendo o prazo indicado, o fornecedor deverá proceder o 

cancelamento do documento e emissão de nova Nota Fiscal. 

9.3.1. A não realização do protocolo eletrônico na plataforma (1Doc) da Nota Fiscal pela 

contratada/detentora da ata, em até 03 (três) dias, contabilizados a partir da emissão da “NF”. 

Transcorrendo o prazo indicado, o fornecedor deverá proceder o cancelamento do documento 

e emissão de nova Nota Fiscal. 

 

9.3.2. Compete ao licitante/fornecedor, após a ratificação do instrumento contratual ou ata de 

registro de preço, encaminhar ao Dep. de Contratos eventual alteração referente a razão social 

da pessoa jurídica, sob pena de não processamento e devolução da Nota Fiscal até que haja a 

devida correção. 

9.4. Recebida a Nota Fiscal, será realizada conferência preliminar dos produtos/serviços para 

que seja encaminhada ao Fiscal do Contrato.  

9.5. O Fiscal, após a conferência definitiva, atesta a Nota Fiscal de forma conjunta com o 

Ordenador de Despesa (Secretário Municipal) e realizada seu encaminhamento aos Setores 

competentes para liquidação e pagamento, o qual ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a 

contar do protocolo. 

9.6. Deverão ser seguidas todas as determinações contidas na Instrução Normativa SEFIP nº 

001/2022 – 06/10/2022, publicada no Diário Oficial nº 2.871 do dia 06 de outubro de 2022, 

no sítio do Município de Chapadão do Sul: 

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/diariooficial. Alicerçadas ainda a prerrogativa inserta 

no art. 92, XVI quanto ao ônus da contratada em manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.  

9.7. O preço registrado é considerado completo e abrange todas as despesas relacionadas à 

cadeia produtiva como: custo, transporte, entrega, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à execução do 

objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos, observada ainda a 

prerrogativa inserta no art. 121 da Lei de Licitações (14.133/2021). 
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9.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus 

decorrente do atraso na regularização para o ente contratante.  

9.9. Em caso de erro, a nota fiscal será devolvida à contratada e o prazo retornará à contagem 

inicial. 

Parágrafo Único – O pagamento será realizado obrigatoriamente na conta corrente e no CNPJ 

da pessoa jurídica Contratada, haja vista a instituição financeira rejeitar o pagamento se 

houver divergência no CNPJ e Conta – ambos devem estar atrelados exclusivamente à 

Contratada, seja ela matriz ou filial.  

9.10. Em atenção e obediência ao Princípio da Legalidade, nos termos da Instrução Normativa 

RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, o Ente Público Municipal realizará retenção, na fonte, 

do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas 

pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, incluindo obras da construção 

civil.  

9.10.1. No que concerne às pessoas jurídicas fornecedoras de bens ou prestadoras de serviços 

amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do imposto sobre a renda, deverão 

informar o enquadramento legal do benefício no respectivo documento fiscal. A ausência da 

informação acarretará na retenção do imposto nos moldes dos arts. 2º-A, 3º-A, art. 5º e art. 

7º-A, da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023. 

10. DO REJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

No que concerne ao reajuste, será observada a redação do art. 92, § 3º da Lei 

14.133/2021. 

O valor avençado para o contrato/ata será irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, 

contando da data do orçamento estimado. 

Caso o contrato/ata venha a ser prorrogado, serão reajustados pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice oficial que o venha a substituir. 

Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato/ata (recomposição de preços), proveniente de 

entendimento constitucional, art. 37, XXI da Constituição Federal, disposto no art. 124, 

alínea “d” da Lei nº 14.133/2021. 

11. REQUISITOS PARA O FORNECIMENTO 
Os itens adquiridos deverão ser fornecidos de forma parcelada e futura, conforme solicitação 
da secretaria, independentemente da quantia solicitada. 
Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da autorização de fornecimento e as entregas deverão ser realizadas em dias 
úteis, no Almoxarifado Central – Avenida Quatro, 540 fundos Centro, Chapadão do Sul-MS, 
no horário de 07:00 as 11:00 e de 13:00 as 17:00h, salvo, se por motivo justo, a 
CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo, e este ser aceito pela CONTRATANTE. 
Não serão aceitos produtos com baixa qualidade, ou com composição que não atende as 
especificações contidas nas descrições dos itens. 
Se no ato da entrega for constatada qualquer irregularidade, quanto à qualidade, quantidade, 
peso, os produtos serão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 
até 03 dias úteis. 
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A Contratada deverá arcar com todas as despesas de logística do transporte e descarregamento 
dos produtos no local de entrega. A marca do produto informada na Proposta de Preço integra 
suas especificações, portanto, sendo obrigatória a entrega da mesma MARCA constante da 
Proposta do Licitante. 
As despesas de transporte, frete, dentre outras, serão assumidas pela empresa vencedora. 
Produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com a solicitação ou com a legislação 
vigente aplicada, serão rejeitados pela Secretaria de Saúde. 
Caso sejam encontrados itens em desacordo com o solicitado na ordem de fornecimento, 
descrito no edital e registrado em ata, o fato ensejará a negativa do fiscal para o 
descarregamento e imediata devolução. O fiscal elaborará relatório detalhando os problemas 
detectados para a notificação da empresa. 
O simples recebimento de volumes lacrados, não caracteriza a entrega dos produtos, sendo os 
mesmos submetidos à verificação por servidor competente, devidamente designado. 
O fornecedor se responsabiliza por quaisquer danos e/ou avarias que os produtos, por ventura, 
venham a sofrer durante o transporte. 
Os produtos deverão: 
a) Ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as 
operações de transporte e descarga no local indicado da entrega; 
b) Todos os materiais/produtos devem apresentar identificação completa da descrição do 
produto, data de fabricação, data de validade, número do lote e fabricante. 
c) os materiais/produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 
d) não serão aceitos materiais que não atendam as especificações, caso ocorra, os que não 
estiverem dentro da conformidade, serão devolvidos. 
O licitante vencedor sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais médico-hospitalares, 
prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas. 
 
11.1 Do Recebimento 
Nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, haja vista se tratar de compras haverá o 
recebimento:  
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com as exigências editalícias, além de resguardadas as prerrogativas insertas na Lei nº 
8.078/90. 
 
11.2 Da Garantia da Execução 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11.3 Da Subcontratação 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
11.4 Qualificação Técnica e Habilitação Técnica 
1.Deverá ser apresentado para todos os itens, exceto 07, 10, 23 e 24: 
a) Certificado de Registro de Produto emitido pela ANVISA/MS e/ou Ministério da Saúde 
e/ou INMETRO, em vigor ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União – 
DOU, conforme o caso. No caso de produto isento de registro no Ministério da Saúde, o 
fabricante/distribuidor deverá apresentar documentação emitida pela ANVISA/MS 
desobrigando-a a efetuar o registro dos produtos junto ao Ministério da Saúde. 
 
2.Deverá ser apresentado para os itens n° 01, 26, 27 e 32: 
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a) AFE – Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, exigido apenas para os itens enquadrados como Produtos para a Saúde, 
conforme a norma vigente. 
 
11.5 Apresentação de Catálogo 
Deverá ser apresentado juntamente com a proposta, prospecto dos seguintes itens: 07, 10, 23 
e 24. Entende-se por prospecto, catálogos que contenham as descrições e informações do 
objeto cotado, tais como: fotos, especificações técnicas, marca e modelo do produto ou 
equipamento, as características que comprovarão que efetivamente o mesmo existe no 
mercado e apresenta as especificações técnicas mínimas exigidas pelo edital. O idioma do 
prospecto deve ser o Português (Brasil), ou quando em língua estrangeira, deverá ter anexo a 
tradução para o Português (Brasil), que será apensada à proposta. Os prospectos deverão ser 
apresentados mencionando o catálogo, impressão ou site acessado, devendo ser impressa a 
página do site, ou menção do site, data e horário de acesso, de forma a permitir a conferência 
dos mesmos diretamente na fonte pesquisada. 
 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

O julgamento será por “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

12. GERENCIAMENTO DA ATA  

Após a conclusão do procedimento licitatório, o processo será encaminhado para o Gestor da 

Ata de Registro de Preços designado. O Gestor formalizará a Ata de Registro de Preços e 

providenciará sua assinatura e publicação no Diário Oficial do Município.  

O Gestor da Ata de Registro de Preços deverá notificar os órgãos participantes acerca da 

disponibilidade da respectiva ata, para que possam iniciar o procedimento de utilização. A 

Ata ficará disponível para consulta no Portal da Transparência. 

- PLANO BÁSICO DE FISCALIZAÇÃO  

A equipe de fiscalização será designada pela autoridade máxima do órgão ou entidade por 

quem as normas de organização indicarem, para o desempenho das funções essenciais de 

gestão e fiscalização da execução da contratação. 

Para complementação da fiscalização e demais procedimentos relativos, deverão ser 

observados os requisitos contidos no Decreto Municipal nº 3.791/2023 e Lei Federal nº 

14.133/21. 

As atividades de gestão e de fiscalização contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas atividades. 

A gestão e a fiscalização de contratos orientar-se-ão pelos princípios do planejamento, da 

eficiência, da segregação de funções, da proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança 

jurídica, visando à boa administração e ao atendimento do interesse público. 

Indica-se como ações constantes do Plano Básico de Fiscalização, que devem ser observadas 

pela equipe de fiscalização na gestão dos contratos de qualquer objeto (excetuando-se os de 

obras, que contam com um plano de fiscalização específico). 

 

1 – CONTATO INICIAL DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO COM O PREPOSTO DA 

CONTRATADA 

 - Nas contrações de mão de obra com dedicação exclusiva, e de outros objetos de execução 

continuada, quando for o caso, após inteirar-se do contrato e seus anexos e dos demais 

documentos necessários à fiscalização, o gestor da contratação, acompanhado do (s) Fiscal 
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(s), deverá promover contato inicial com o preposto da contratada após a assinatura do 

contrato, a fim de definir procedimentos para o perfeito desenvolvimento dos trabalhos, 

dirimir as dúvidas porventura existentes, informar email e telefone para contato, destacar 

pontos importantes da fiscalização, a exemplo do acompanhamento da evolução do 

cronograma, da atenção à qualidade dos produtos/serviços contratados, dentre outros aspectos 

relevantes ao objeto, de forma a garantir o cumprimento das disposições previstas. 

 

2 - INÍCIO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

Antes da expedição da Ordem de Serviço ou de Fornecimento, o gestor de contrato deverá se 

assegurar de que inexistem pendências ou providências prévias a serem adotadas pela 

Administração. 

 

 

3 - GERENCIAMENTO DE RISCOS  

Acompanhamento das ações lançadas no item “Do Gerenciamento de Riscos” do relatório do 

ETP, somando-se eventuais ações indicadas para a mitigação de riscos relativas ao objeto 

contratado, às indicadas no presente instrumento. 

 

4 – PROTOCOLO E ASSINATURA DOS DOCUMENTOS FISCAIS  

 

Os documentos fiscais, conforme Instrução Normativa SEFIP nº 001/2022, de 06 de outubro 

de 2022, deverão ser encaminhados eletronicamente através do PORTAL DE PROTOCOLO 

“1DOC – CHAPADÃO DO SUL”, endereço eletrônico 

http://chapadaodosul.1doc.com.br/atendimento ou protocolada pessoalmente junto com a 

mercadoria, no Almoxarifado Central, sito ao endereço: 

 

Almoxarifado Central da Prefeitura de Chapadão do Sul 

Avenida quatro nº 540 – fundos – bairro Centro 

CEP 79.560-000 Chapadão do Sul – MS 

Telefone: (67) 3562-2873 

 

4.1. Quando se tratar de objeto que possa originar mais de uma entrega no período definido 

para pagamento, ao emitir o documento fiscal para o referido pagamento o Contratado deverá 

encaminhar relatório relacionando os números das respectivas requisições emitidas ao longo 

do período, bem como outros documentos adicionais previstos no contrato, para viabilizar o 

respectivo pagamento. 

4.2. A nota fiscal e demais documentos enviados no portal “1DOC – Chapadão do Sul” só 

serão aceitos em formato PDF e XML. 

4.3. A não realização do protocolo eletrônico na plataforma (1Doc) da Nota Fiscal pela 

contratada/detentora da ata, em até 03 (três) dias, contabilizados a partir da emissão da “NF”. 

Transcorrendo o prazo indicado, o fornecedor deverá proceder o cancelamento do documento 

e emissão de nova Nota Fiscal. 

4.4. O fornecedor fica obrigado a realizar o protocolo da Nota Fiscal no “1DOC – Chapadão 

do Sul”, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a sua emissão. 

4.5. O fiscal, após conferir se os produtos, bens, obras e/ou serviços foram 

entregues/realizados satisfatoriamente, analisa se a Nota Fiscal, as Certidões e demais anexos 

estão de acordo com as normas transcritas no Processo Licitatório e na Instrução Normativa 
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nº 002/2022, fara o ATESTO em conjunto com o Ordenador de Despesa (Secretário 

Municipal). 

4.6. O atesto presume o fiel cumprimento do pactuado em quantidade e qualidade e havendo 

alguma ressalva, o fiscal deverá anotar as devidas observações no portal “1DOC – Chapadão 

do Sul”, junto ao documento. 

4.7. Não estando o fiscal presente no momento da entrega do produto, o servidor que 

formalizar o recebimento deverá verificar se consta do protocolo todos os documentos 

exigidos na Instrução Normativa SEFIP nº 002/2022 (Nota Fiscal, Certidões, Pedidos e 

demais anexos solicitados), confere os produtos/serviços entregues de forma prévia, ficando 

a conferencia do material, o recebimento provisório a cargo do fiscal, para que só então, 

realize a assinatura da nota fiscal junto ao Ordenador de Despesa. 

5 — RELATÓRIO MENSAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Quando se tratar de prestação de serviços a contratada deverá apresentar juntamente com o 

documento fiscal o “Relatório Mensal de Prestação de Serviços”, informando a evolução do 

cronograma dos serviços contratados, bem como os acontecimentos do período. 

5.1 - O fiscal assinará no Relatório Mensal de Prestação de Serviços formalizado pelo 

contratado, anuindo com as disposições nele constantes, após a devida conferência. 

5.3 – Caso existam “pontos divergentes”, estes deverão ser lançados no portal “1DOC – 

Chapadão do Sul” junto aos documentos já protocolados pelo Fornecedor, onde constarão 

“COMUNICADO DE IRREGULARIDADE”. 

5.4 — O fiscal deverá anuir no novo Relatório Mensal de Prestação de Serviços, só 

encaminhando o documento para a liquidação da despesa após certificar-se da correção dos 

dados nele lançados. 

6 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO PRODUTO/SERVIÇO 

O produto/serviço será recebido provisoriamente pelo fiscal responsável.  

6.1. Quando o objeto for de entrega imediata, ou de baixa complexidade e baixa vultuosidade 

e de fácil conferência de quantidade e de qualidade, dispensa-se o prazo do recebimento 

provisório, assumindo este a condição de definitivo. 

6.2. O recebimento provisório nos casos de gêneros perecíveis e alimentação preparada, que 

precisem ser utilizados antes da concretização dos atos pertinentes ao recebimento, bem como 

nos casos de calamidade pública, quando caracterizada a urgência no atendimento de situação 

que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens públicos ou particulares, poderá ser dispensado. 

 

7 - DEVOLUÇÃO DE MATERIAL/PRODUTO 

Havendo necessidade de devolução da mercadoria em parte ou total, após o atesto da nota 

fiscal respectiva com o lançamento da irregularidade/ressalva destacada, o fato deverá ser 

informado formalmente e sugerida notificação à empresa, devendo constarem do processo 

respectivo. 

8 — ACEITE DE MATERIAL/PRODUTO FORA DAS ESPECIFICAÇÕES, PERTO DO 

PRAZO DE ENCERRAMENTO DA VALIDADE OU COM OUTRAS 

IRREGULARIDADES LEVES  
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O recebimento do objeto fora da especificação técnica pactuada ou perto do encerramento da 

validade, que não impacte na execução do objeto, configura mera liberalidade da 

Administração e pode ensejar a formalização de Comunicado de Irregularidade, de forma a 

evitar a reincidência da situação. 

8.1. Mesmo não havendo no edital ou no contrato/instrumento substitutivo validade mínima 

determinada para os produtos entregues, se o fiscal verificar a habitualidade de entregas de 

produtos próximos do vencimento do prazo de validade, deve solicitar a notificação da 

empresa. 

9 — RECEBIMENTO DO OBJETO FORA DO PRAZO  

Diante de entrega fora do prazo pactuado no processo, após o atesto da nota fiscal respectiva 

com o lançamento da irregularidade comunicada, o fato poderá ser lançado em relatório e 

quando reiterada a intempestividade, o fiscal poderá emitir solicitação de notificação. Em 

casos em que a comunicação não cessar a irregularidade, de forma a evitar a reincidência da 

situação. 

10 — RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO  

O recebimento definitivo do objeto será efetuado no prazo de até 05 dias úteis, contados do 

recebimento provisório ou da data de conclusão das correções necessárias, mediante a 

formalização do Termo detalhado. 

10.1. Conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 3.791/2023, o termo detalhado deverá 

descrever total e detalhadamente o objeto recebido, devendo ser protocolado junto ao 

documento fiscal ou equivalente.  

10.2. Não havendo irregularidade destacada no Termo sumário, de recebimento provisório, a 

hipótese de a verificação a que se refere o item não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputarse-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

10.3. Quando o objeto for de pronto pagamento, de baixa complexidade e de baixa 

vultuosidade e de fácil conferência de quantidade e de qualidade, devidamente atestado no 

Termo de Recebimento sumário, o recebimento provisório se dará também de forma 

definitiva. 

11 - PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

Com antecedência razoável, acima de quinze dias antes do vencimento do contrato, o fiscal 

emitirá posição sobre seu aditamento. 

11.1. Quando o aditivo se referir a prorrogação da vigência contratual, para fins de verificação 

da permanência da vantajosidade da contratação, o fiscal de contratos poderá solicitar do setor 

competente a atualização da pesquisa de preços, ou providenciar pessoalmente a verificação 

dos preços praticados no mercado, ou, ainda, solicitar ao contratado, no caso de 

inexigibilidade, comprovação de que seu o preço está compatível com o preço atualmente 

praticado por ele no mercado, bem como aferir a vantajosidade da contratação por outros 

fatores, além do preço. 

11.2 - Estando a prorrogação decidida, o expediente de prorrogação protocolado, deverá ser 

juntado aos autos.  

11.3 — Se houver alguma razão/fundamento capaz de alterar a posição acerca da decisão 

sobre o aditamento/prorrogação da contratação, a tempo da formalização do instrumento, esta 

deverá ser encaminhada urgentemente para deliberação da autoridade competente. 
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12 — COMUNICAÇÃO/NOTIFICAÇÃO  

Todas as comunicações ou notificações de irregularidades, bem como eventuais solicitações 

e orientações repassadas pelo fiscal de contrato ao preposto da empresa devem ser inseridas 

no processo, juntamente com a indicação de quais providências foram adotadas pela 

contratada. 

12.1. Respostas de Notificações - Quando o fiscal sugerir a notificação da empresa deve 

relatar no próximo Termo de Recebimento o status da sua solicitação de notificação. 

12.2. Caso a empresa deixe de manter as suas condições de habilitação no decorrer da 

execução do contrato, o gestor deverá encaminhar por e-mail, documento de notificação, 

conferindo-lhe o prazo de 05 dias úteis para a regularização devida, sob pena de rescisão 

contratual. 

13 - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

No início da execução, o fiscal deve solicitar da Contratada o encaminhamento de Relação 

nominal dos terceirizados que prestarão serviços para o município, informando o local/posto 

de serviço e função de cada um, bem como os equipamentos de segurança que serão obrigados 

a utilizar, o horário de trabalho a cumprir, indicando o (s) empregado (s) que irá desempenhar 

a função de supervisor (es), devendo atualizar a relação em cada renovação contratual. 

13.1. Ao término da vigência do contrato continuado com dedicação exclusiva, ou a cada 

renovação, o gestor, deverá exigir da contratada os comprovantes de quitação das verbas 

rescisórias trabalhistas de todos os trabalhadores relacionados pela empresa como prestadores 

de serviço na contratação. 

14 — EMISSÃO DE RELATÓRIO FINAL - CONSECUÇÃO DE OBJETIVOS  

O gestor deverá formalizar relatório ao final da contratação, com base nos documentos 

emitidos pela equipe de fiscalização, informando se os objetivos da contratação foram 

alcançados e indicar eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

14.1. Enquanto houver notificação em andamento ou situação pendente na contratação, o 

gestor não poderá emitir relatório final. 

15 - OUTRAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO  

A adoção das ações mínimas propostas no presente plano de fiscalização não impede o fiscal 

da adoção de outras ações necessárias à solução da problemática à época de sua incidência e 

nem à formalização de relatório de próprio punho a ser emitido pelo gestor ou pelo fiscal do 

contrato em situações pontuais. 

 

13. DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS PRETENDIDOS 

A aquisição de equipamentos de fisioterapia de última geração permitirá tratamentos mais 

eficientes, reduzindo o tempo de recuperação dos pacientes e, consequentemente, diminuindo 

os custos hospitalares. 

Os materiais selecionados foram escolhidos com base em sua versatilidade e durabilidade. 

Isso garantirá que possamos atender a uma variedade de pacientes e maximizar o uso dos 

recursos disponíveis. 

O fornecimento deverá ser por item, conforme necessidades da Secretaria de Saúde. 
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14. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Não serão necessárias adequações com relação ao ambiente do órgão para recebimento dos 

itens, visto que os pedidos serão realizados de forma parcelada, e quando entregues, serão 

imediatamente enviados ao setor solicitante e a Secretaria de Saúde possui locais adequados 

para recepção dos itens. 

Quanto a fiscalização e gestão contratual, a Secretaria indicou a nomeação de servidores 

capacitados para a realização dessas atividades, conforme documentos anexos ao processo. 

15. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Ficam cientificados de que serão devidamente designados para a gestão e a fiscalização do 

contrato/ata de registro de preços a ser formalizado, resultante do presente processo, os 

servidores abaixo indicados, os quais deverão se atentar às previsões contidas no Decreto 

Municipal nº 3.791, de 14 de março de 2023, visando assegurar que sejam alcançados os 

objetivos da contratação e os melhores resultados para a Administração (Decreto nº 

11.246/2022, art. 8º, § 1º). 

O gestor deverá gerenciar as atividades técnicas e operacionais relacionadas à gestão da 

execução do contrato/ata de registro de preços, observando especialmente as regras contidas 

no Art. 15 do Decreto mencionado, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas.  

O fiscal deverá acompanhar a execução do contrato/ata de registro de preços, observando 

especialmente as regras contidas no Art. 16 do Decreto mencionado, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas. 

É vedado aos agentes indicados transferirem as atribuições que lhes serão conferidas, 

devendo, caso exista algum dos impedimentos indicados nos artigos 12 e 13 do Decreto, 

informar formalmente a Secretaria com cópia ao Setor de Compras, indicando a vedação que 

lhe impede de atuar como fiscal ou gestor do contrato/ata de registro de preços. 

 
 

 Chapadão do Sul, 02 de abril de 2024 
 

Responsável pela elaboração -Juliana Pinto da Silva – Matrícula 7389 

Contrato/Ata - Edilaine Lemes da Silva – Matrícula 1368 

Gestor Substituto – Jovelino Luiz de Lima Filho – Matrícula 2124 

Fiscal - Fabiana de Jesus – Matrícula 2351 
Fiscal substituta - Lucylene Spindola – Matrícula 863 
 
Aprovado por Karla Viviane Pereira da Silva – Secretária Municipal de Saúde. 

 
 

 

 

 

O termo de referência confere com o original inserido no processo digital munido das 
respectivas assinaturas. 
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ANEXO II - (MINUTA DE CONTRATO) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 183/2024  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 

 

Pela presente CONTRATAÇÃO PÚBLICA que entre si fazem de um lado, o 

MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF, sob o nº 

24.651.200/0001-72, com sede administrativa localizada na Avenida Onze, nº 1.045, Centro, 

nesta cidade de Chapadão do Sul-MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o 

Senhor, João Carlos Krug, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, portador do CPF n.º 

250.233.811-53, e RG nº 002071 SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Dez nº 785, Centro, 

Chapadão do Sul/MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.004.655/0001-42, com 

sede administrativa localizada na Avenida Onze, nº 1045, Centro, no município de Chapadão 

do Sul – MS, CEP 79.560-000, neste ato representado por sua Gestora a senhora Karla 

Viviane Pereira da Silva, brasileira, casada, enfermeira, portadora da Carteira de Identidade 

RG nº 1521742 SSP/MS e CPF nº 017.519.141-78, residente e domiciliada à Rua Tramandaí 

nº 195, Bairro Sucupira, na cidade de Chapadão do Sul - MS, CEP 79.560-000, aqui 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa XXX, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 00.000.000/0000-00, estabelecida na Rua 000, 

n° 000, bairro, na cidade de XXX-XX, neste ato representado pelo seu proprietário, o Senhor, 

XXX, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Carteira de Identidade RG nº 00000-

SSP/00, e do CPF nº 000.000.000/00, residente e domiciliado à Rua 000, nº 000, bairro, na 

cidade de Município - XX, doravante denominada, CONTRATADA, celebram o presente 

Contrato, em observância ao Pregão Eletrônico n.º 032/2024, Processo nº 183/2024, com 

fulcro na Lei n.º 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.260/2020 Decreto Municipal nº 

3.786/2023  – Decreto Municipal nº 3.791/2023  e Lei nº 8.078/1990, assim como pelas 

condições do Edital, termos da proposta vencedora e conforme as cláusulas e condições que 

seguem, tendo o licitante vencedor o prazo limite de até 05 (cinco) dias úteis, para assinar o 

termo de contrato ou para aceitar ou retirar instrumento equivalente, resguardada a 

prerrogativa contida no art. 91, §3º da Nova Lei de Licitações.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021) 
1.1 Constitui-se o objeto do presente instrumento a aquisição de materiais e equipamentos 
para o Setor de Fisioterapia, para suprir as equipes ACADEMIA, APS, ESF e NASF em 
atendimento ao Fundo Municipal de Saúde. 

CLAUSULA SEGUNDA – PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 

14.133/2021)  

2.1 O valor decorrente da execução do objeto deste CONTRATO é de R$ 00,00 (valor por 

extenso). 

 
2.2 O fornecimento deverá ser realizado devidamente acompanhado da Nota Fiscal contendo 
a descrição completa dos itens (idêntica à contida no contrato). Deverá, ainda, constar nos 
dados adicionais: o número do Processo, Contrato e/ou Ata de Registro de Preços e o número 
do Empenho, Autorização de Fornecimento e/ou Pedido. 
 
2.3 A empresa contratada emitirá nota fiscal correspondente aos produtos/serviços, devendo 
protocolá-la juntamente com o pedido e os documentos de Regularidade Fiscal, de forma 
eletrônica (arquivo PDF ou XML), através do Portal de Protocolo online - 1DOC – Chapadão 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ: 24.651.200/0001-72 
 

41/65 

Avenida Onze, nº 1045, Bairro Centro, Chapadão do Sul-MS 

do Sul, disponível no endereço https://chapadaodosul.1doc.com.br/atendimento, ou 
pessoalmente no Almoxarifado Central, sito a Avenida Quatro, n. 540 – fundos, Centro, CEP 
79.560-000. 
 
2.3.1  A não realização do protocolo eletrônico na plataforma (1Doc) da Nota Fiscal pela 

contratada/detentora da ata, em até 03 (três) dias, contabilizados a partir da emissão da “NF”. 

Transcorrendo o prazo indicado, o fornecedor deverá proceder o cancelamento do documento 

e emissão de nova Nota Fiscal. 

 

2.3.2 Compete ao licitante/fornecedor, após a ratificação do instrumento contratual ou ata de 

registro de preço, encaminhar ao Dep. de Contratos eventual alteração referente a razão social 

da pessoa jurídica, sob pena de não processamento e devolução da Nota Fiscal até que haja a 

devida correção.   
 
2.4 Recebida a Nota Fiscal no Almoxarifado, será realizada conferência preliminar dos 
produtos/serviços para que seja encaminhada ao Fiscal do Contrato.  
 
2.5 O Fiscal, após a conferência definitiva, atesta a Nota Fiscal de forma conjunta com o 
Ordenador de Despesa (Secretário Municipal) e realizada seu encaminhamento aos Setores 
competentes para liquidação e pagamento, o qual ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar do protocolo. 
 
2.6 Deverão ser seguidas todas as determinações contidas na Instrução Normativa SEFIP nº 

001/2022 – 06/10/2022, publicada no Diário Oficial nº 2.871 do dia 06 de outubro de 2022, 

no sítio do Município de Chapadão do Sul: 

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/diariooficial. Alicerçadas ainda a prerrogativa inserta 

no art. 92, XVI quanto ao ônus da contratada em manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.  
 
2.7 O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas relacionadas à 

cadeia produtiva como: custo, transporte, entrega, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à execução do 

objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos, observada ainda a 

prerrogativa inserta no art. 121 da Nova Lei de Licitações. 

 

2.8 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus 

decorrente do atraso na regularização para o ente contratante. 

 

2.9 Em caso de erro, a nota fiscal será devolvida à contratada e o prazo retornará à contagem 

inicial. 

Parágrafo Único – O pagamento será realizado obrigatoriamente na conta corrente e no CNPJ 

da pessoa jurídica Contratada, haja vista a instituição financeira rejeitar o pagamento se 

houver divergência no CNPJ e Conta – ambos devem estar atrelados exclusivamente à 

Contratada, seja ela matriz ou filial.  

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/diariooficial
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2.10 Em atenção e obediência ao Princípio da Legalidade, nos termos da Instrução Normativa 

RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, o Ente Público Municipal realizará retenção, na fonte, 

do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas 

pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, incluindo obras da construção 

civil.  

2.10.1. No que concerne às pessoas jurídicas fornecedoras de bens ou prestadoras de serviços 

amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do imposto sobre a renda, deverão 

informar o enquadramento legal do benefício no respectivo documento fiscal. A ausência da 

informação acarretará na retenção do imposto nos moldes dos arts. 2º-A, 3º-A, art. 5º e art. 

7º-A, da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS – DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021) 

3.1 O prazo de vigência/duração deste instrumento contratual será até __/__/____. 
 

CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO, ENTREGA, LOCAL, 

CONDIÇÕES E RECEBIMENTO. 

4.1 Os itens adquiridos deverão ser fornecidos de forma parcelada e futura, conforme 

solicitação da secretaria, independentemente da quantia solicitada. 

 

4.2 Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do 

recebimento da autorização de fornecimento e as entregas deverão ser realizadas em dias 

úteis, no Almoxarifado Central – Avenida Quatro, 540 fundos Centro, Chapadão do Sul-MS, 

no horário de 07:00 as 11:00 e de 13:00 as 17:00h, salvo, se por motivo justo, a 

CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo, e este ser aceito pela CONTRATANTE. 

 

4.3 Não serão aceitos produtos com baixa qualidade, ou com composição que não atende as 

especificações contidas nas descrições dos itens. 

 

4.4 Se no ato da entrega for constatada qualquer irregularidade, quanto à qualidade, 

quantidade, peso, os produtos serão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no 

prazo de até 03 dias úteis. 

 

4.5 A Contratada deverá arcar com todas as despesas de logística do transporte e 

descarregamento dos produtos no local de entrega. A marca do produto informada na Proposta 

de Preço integra suas especificações, portanto, sendo obrigatória a entrega da mesma 

MARCA constante da Proposta do Licitante. 

 

4.6 As despesas de transporte, frete, dentre outras, serão assumidas pela empresa vencedora. 

Produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com a solicitação ou com a legislação 

vigente aplicada, serão rejeitados pela Secretaria de Saúde. 

 

4.7 Caso sejam encontrados itens em desacordo com o solicitado na ordem de fornecimento, 

descrito no edital e registrado em ata, o fato ensejará a negativa do fiscal para o 

descarregamento e imediata devolução. O fiscal elaborará relatório detalhando os problemas 

detectados para a notificação da empresa. 

 

4.8 O simples recebimento de volumes lacrados, não caracteriza a entrega dos produtos, sendo 

os mesmos submetidos à verificação por servidor competente, devidamente designado. 
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4.9 O fornecedor se responsabiliza por quaisquer danos e/ou avarias que os produtos, por 

ventura, venham a sofrer durante o transporte. 

 

4.10 Os produtos deverão: 

a) Ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as 

operações de transporte e descarga no local indicado da entrega; 

b) Todos os materiais/produtos devem apresentar identificação completa da descrição do 

produto, data de fabricação, data de validade, número do lote e fabricante. 

c) os materiais/produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 

danificados durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 

d) não serão aceitos materiais que não atendam as especificações, caso ocorra, os que não 

estiverem dentro da conformidade, serão devolvidos. 

 

4.11 O licitante vencedor sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais médico-hospitalares, 

prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas. 

 

4.12 Do Recebimento 

4.12.1 Nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, haja vista se tratar de compras haverá o 

recebimento:  

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

4.12.2 O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com as exigências editalícias, além de resguardadas as prerrogativas insertas na 

Lei nº 8.078/90. 

 

4.13 Da Garantia da Execução 

a) Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

4.14 Da Subcontratação 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

02.35.02 - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.301.0002.2042 - Ações de Atenção Primária  

1.500.1002 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde  

3.3.90.30.00 –Material de Consumo 

Ficha: 391 

 

02.35.02 - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul 

10.301.0002.2042 - Ações de Atenção Primária 

1.600.0000 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Ficha: 392 
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02.35.02 - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul 

10.301.0002.2042 - Ações de Atenção Primária 

1.621.0000 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Ficha: 394 

 

02.35.02 - FMS - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.301.0002.2042 - Ações de Atenção Primária  

1.500.1002 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde  

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 415  

 

02.35.02 – Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.302.0002-2.051 - Ações de Atenção Especializada – Hospital  

1.500.1002 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde  

3.3.90.30.00 –Material de Consumo 

Ficha: 438  

 

02.35.02 – Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.302.0002-2.051 - Ações de Atenção Especializada – Hospital  

1.600.0000 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Ficha: 439 

 

02.35.02 – Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.302.0002-2.051 - Ações de Atenção Especializada – Hospital  

1.621.0000 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde  

3.3.90.30.00 –Material de Consumo 

Ficha: 441 

 

02.35.02 - FMS - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul 

10.302.0002.2051 - Ações de Atenção Especializada - Hospital 

1.500.1002 - Receitas de Impostos - Serviços públicos de Saúde 

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 456  

 

02.35.02 - FMS - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.302.0002.2051 - Ações de Atenção Especializada - Hospital  

1.600.0000 - SUS União - Bloco de Manutenção da Saúde 

 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 457  

 

02.35.02 - FMS - Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul  

10.302.0002.2051 - Ações de Atenção Especializada - Hospital  

1.621.0000 - SUS Estado  

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Ficha: 459 
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CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92 da Lei nº 

14.133/2021) 

6.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 

6.2 Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à plena e fiel execução do fornecimento/serviço; 

6.3 Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 

6.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

6.5 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.6 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

6.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

6.8 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

6.9 Designar servidor de seu quadro de funcionários para o recebimento e a fiscalização da 

entrega do objeto deste contrato; 

6.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

6.11 Rejeitar o fornecimento do objeto deste contrato, por terceiros, no todo ou em parte, sem 

autorização por parte do Poder Público; 

6.12 Fazer com que a contratada cumpra todas as exigências legais, incluindo a Lei nº 

8.078/90, no que concerne ao fornecimento/entrega de produto/serviço, haja vista a relação 

de hipossuficiência do ente público consumidor. 

6.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA (art. 92 

da Lei nº 14.133/2021). 

7.1 Executar o objeto deste Contrato, em conformidade com as especificações, quantidades 

e preços constantes da sua Proposta Comercial, operando com organização completa e 

fornecendo produtos ou serviços conforme exigido em edital, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

7.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato; 

 

7.3 Cumprir o objeto do presente instrumento, entregando/fornecendo fielmente os 

produtos/serviços descritos na proposta; 

 

7.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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7.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

7.6 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes das infrações que houver dado causa; 

 

7.7 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) da Lei nº 14.133/2021; 

 

7.8 Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 

de sua demora ou de sua omissão na condução do objeto deste instrumento, sob sua 

responsabilidade, bem como por erros relativos à execução do objeto deste Contrato; 

 

7.9 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 

estimativa de custos, os quais serão suportados exclusivamente pela contratada, não incidindo 

em nenhum tipo de acréscimo ao contratante;  

 

7.10 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 

contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas, relacionadas com o cumprimento do presente 

contrato; 

 

7.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

7.12 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 

ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

7.13 Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes deste 

Contrato, sob pena de rescisão unilateral do Contrato.  

 

7.14 Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos 

do art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

7.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento;  
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7.17 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

7.18 Na hipótese de eventuais irregularidades não sanadas pela contratada, o servidor 

responsável (fiscal/gestor), reduzirá a termo os fatos ocorridos e providenciará o 

encaminhamento à autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação das 

penalidades. 

 

7.19 Aceitar, nos termos dos arts. 124, 125 e 126 da Lei nº 14.133/2021, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários até o limite legal, em obediência ao princípio da 

legalidade, tendo por parâmetro o valor inicial atualizado do contrato.  

 

7.20 Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto ou execução do 

serviço. 

 

7.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO (art. 105 da Lei n 14.133/2021) 

8.1 Este Contrato poderá ser prorrogado mediante acordo entre as partes, observada a 

legislação pertinente e a necessidade da prorrogação, devidamente justificada, nos termos da 

legislação em vigor.   

 

8.2 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, nos termos 

do art. 91, §4º da Lei citada, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal 

do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DO AUMENTO OU 

SUPRESSÃO DO VALOR 

9.1 Nos termos dos arts. 124, 125 e 126 da Lei nº 14.133/2021, a contratante possui a 

prerrogativa de realizar, desde que justificadamente, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até o limite legal, em obediência ao princípio da legalidade, tendo por parâmetro 

o valor inicial atualizado do contrato. 

 

9.2 A prerrogativa é compreendida como alteração unilateral, proveniente das denominadas 

clausulas exorbitantes. 

 

9.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite legal estabelecido em lei.  

 

9.4 O presente contrato se encontra alicerçado nas prerrogativas inerentes ao Título III, 

Capítulo VII, da Lei nº 14.133/2021.   
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES (arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021) 

10.1 Consideradas as prerrogativas administrativas, provenientes do Título III, Capítulo IV 

(art. 104 – Das Prerrogativas da Administração), vide Lei nº 14.133/2021, em atenção ao 

exposto no Tópico 16. (Sanções Administrativas) do Edital, documento anexo ao presente 

instrumento, a contratante, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as seguintes 

sanções: 

 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

b)      multa de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho 

quando se tratar de Sistema de Registro de Preços, no caso do licitante vencedor não cumprir 

rigorosamente as exigências contratuais ou da ata de registro de preços, salvo se decorrente 

de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 

c)      impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo limite de até 03 

(três) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízos para a Administração; 

d)   declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

  

10.1.1 Na aplicação das sanções, serão considerados: 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias Agravantes ou Atenuantes; 

d) Os Danos que dela provierem para a Administração Pública.    

 

10.2  A presente cláusula abarca as prerrogativas insertas nos arts. 104, 137, 138, 139, 155 a 

163 da Lei nº 14.133/2021.   

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos dos arts. 157 e 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.6 A multa será recolhida no percentual de 0,5% a 30%, incidente sobre o valor do contrato 

ou da nota de empenho quando se tratar de Ata de Registro de Preços, recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

10.7 O direito às contrarrazões das notificações expedidas pelo ente público, deverá ser 

exercido no prazo limite de até 05 (cinco) dias úteis. 

 

10.8 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
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no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

10.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 137 A 

139 DA LEI Nº 14.133/2021).  

11.1 As formas de extinção da avença contratual possuem como alicerce a redação dos artigos 

92, XIX, 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO  

12.1 No que concerne ao reajuste, será observa a redação do art. 92, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

12.1.1 O valor avençado para o CONTRATO será irreajustável pelo período de 12 (doze) 

meses, contado da data do orçamento estimado. Caso o CONTRATO venha a ser prorrogado, 

serão reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro 

índice oficial que o venha a substituir. 

 

12.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato (recomposição de preços), proveniente de entendimento 

constitucional, art. 37, XXI da Constituição Federal, disposto no art. 124, alínea “d” da Lei 

nº 14.133/2021.    
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

13.1 A publicação do presente instrumento será incumbida à contratante nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/2021.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

15.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

15.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

15.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PNCP nos termos do art. 

94 da Lei 14.133/2021, bem como estará disponível no endereço eletrônico: 

http://pmchapadao.rcmsuporte.com.br:8079/transparencia/# 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 Fica eleito e determinado como competente o foro da sede da Administração Pública 
(Comarca do Município de Chapadão do Sul), nos termos do art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021, para dirimir eventuais questões contratuais futuras.  

E por estarem as partes contratantes de pleno acordo quanto ao que ficou exarado 
neste instrumento, assinam o presente nos termos da Lei 14.063 de 23 de setembro de 2020. 

 

Autoridade 

Prefeito Municipal/Gestor 

 

Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://pmchapadao.rcmsuporte.com.br:8079/transparencia/
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ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

(Nome    da    Empresa)    , 

CNPJ/MF    nº   , situada (endereço 

completo)  , declara, sob as penas da Lei 

nº 14.133/21, que cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de 

Pregão Eletrônico nº 032/2024, autorizado pelo Processo Administrativo nº 183/2024. 
 

 

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 

 

   (  ),  de  _ de 2024. 
cidade  estado 

 

 

 
Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do 
Representante legal da empresa
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ANEXO IV - MODELO 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 
Pregão Eletrônico nº 032/2024 

Processo Administrativo nº 183/2024 

 
.........................................................................................,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o 
nº................................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
..........................................................., portador (a) da Carteira de Identidade 
nº.................................... e do CPF/MF nº ......................................., DECLARA, para 
fins do disposto no inciso VI do art. 14º da Lei Federal nº 14.133/21 e art. 7º, XXXIII da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos e trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 

 

 - MS,  de  de    
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ: 24.651.200/0001-72 

 
 53/65 

Avenida Onze, nº 1045, Bairro Centro, Chapadão do Sul-MS 

 

 

ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

 

 
 

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que impeça 

a nossa empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se informar a qualquer 

tempo, sob as penas da Lei, a existência de fatos supervenientes impeditivos  da sua 

habilitação, nos termos da Lei 14.133/21. 

 

 

 

 

   (  ),  de  _ de 2024. 

cidade  estado 

 

 

 

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do 
representante legal da empresa 
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ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO Nº 021/2024 

 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 183/2024 

 
Ao _____ dia do mês de_____ do ano de dois mil e vinte e quatro, na sede do Município de 
Chapadão do Sul-MS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno devidamente inscrito no 
CNPJ/MF, sob o nº 24.651.200/0001-72, com sede administrativa localizada na Avenida 
Onze, nº 1045, Centro, nesta cidade de Chapadão do Sul-MS, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Senhor, João Carlos Krug, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, 
portador do CPF n.º 250.233.811-53, e RG nº 002071 SSP/MS, residente e domiciliado à Rua 
Dez nº 785, Centro, Chapadão do Sul/MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
14.004.655/0001-42, com sede administrativa localizada na Avenida Onze, nº 1045, Centro, 
no município de Chapadão do Sul – MS, CEP 79.560-000, neste ato representado por sua 
Gestora a senhora Karla Viviane Pereira da Silva, brasileira, casada, enfermeira, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 1521742 SSP/MS e CPF nº 017.519.141-78, residente e 
domiciliada à Rua Tramandaí nº 195, Bairro Sucupira, na cidade de Chapadão do Sul - MS, 
CEP 79.560-000, aqui denominado simplesmente de CONTRATANTE; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas, _______________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º __________/______, com estabelecimento na Rua _______________, nº 
____, na cidade de ______________/MS, representada neste ato por ______________, 
brasileiro, portador da carteira de identidade tipo RG n.º ________, emitida pela ____/____, 
e do CPF n.º ____________, nos termos da Lei nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 
3.260/2020, Decreto Municipal nº 3.786/2023, Decreto Municipal nº 3.788/2023, Decreto 
Municipal nº 3.791/2023 e Lei nº 8.078/1990 e alterações posteriores, todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 183/2024 e 
HOMOLOGADA nos autos, referente ao Pregão Eletrônico n° 032/2024, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para futura aquisição de materiais 
e equipamentos para o Setor de Fisioterapia, para suprir as equipes ACADEMIA, APS, ESF 
e NASF em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde. 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe 

facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 

cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 

igualdades de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO REGISTRADO 

2.1  Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 

tipo menor preço, HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo 

especificadas, as empresas vencedoras ficam assim registrados: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
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3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Chapadão do 

Sul, Estado do Mato Grosso do Sul, conforme art. 4º e 5º do Decreto Municipal 3.788/2023. 

 

3.1.1 A Ata de Registro de Preços, será utilizada pela Secretaria de Saúde, conforme descrito 

no art. 4º do Decreto Municipal 3.788/2023.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços inicia a partir da sua assinatura até 
00/00/0000, podendo ser prorrogada por igual período (art. 84 da Lei nº 14. 133/2021), 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2  Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.1.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 

poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo 

original. 

 

5.1.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo 

de prorrogação e o quantitativo renovado, desde que haja a determinação expressa 

quanto a renovação do quantitativo. 
 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverá ser observada a seguinte 

condição para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

 

5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.6.1  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses legais. 

 

5.7 Homologado o resultado da licitação ou da formalização da ATA, o licitante mais bem 

classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

5.8 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

 

510 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5.11 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes, nos termos do art. 90 da Lei 14.133/2021, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, nos termos do § 7°. do art. 16 do Decreto Municipal nº 3.788/2023; 

ou 

5.12.2 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas 

cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
 

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
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6.1 A prerrogativa atinente ao presente tópico observará a redação do art. 14 ao 16 do Decreto 

Municipal n° 3.788/2023. 

http://imprensaoficialchapdosul.com.br/admin/arquivos/download/9140-edio-n-2969-14-de-

maro-de-2023-complemento.pdf 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELO DE EXECUÇÃO, ENTREGA, LOCAL, 

CONDIÇÕES E RECEBIMENTO. 

7.1 Os itens adquiridos deverão ser fornecidos de forma parcelada e futura, conforme 

solicitação da secretaria, independentemente da quantia solicitada. 

 

7.2 Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do 

recebimento da autorização de fornecimento e as entregas deverão ser realizadas em dias 

úteis, no Almoxarifado Central – Avenida Quatro, 540 fundos Centro, Chapadão do Sul-MS, 

no horário de 07:00 as 11:00 e de 13:00 as 17:00h, salvo, se por motivo justo, a 

CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo, e este ser aceito pela CONTRATANTE. 

 

7.3 Não serão aceitos produtos com baixa qualidade, ou com composição que não atende as 

especificações contidas nas descrições dos itens. 

 

7.4 Se no ato da entrega for constatada qualquer irregularidade, quanto à qualidade, 

quantidade, peso, os produtos serão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no 

prazo de até 03 dias úteis. 

 

7.5 A Contratada deverá arcar com todas as despesas de logística do transporte e 

descarregamento dos produtos no local de entrega. A marca do produto informada na Proposta 

de Preço integra suas especificações, portanto, sendo obrigatória a entrega da mesma 

MARCA constante da Proposta do Licitante. 

 

7.6 As despesas de transporte, frete, dentre outras, serão assumidas pela empresa vencedora. 

Produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com a solicitação ou com a legislação 

vigente aplicada, serão rejeitados pela Secretaria de Saúde. 

 

7.7 Caso sejam encontrados itens em desacordo com o solicitado na ordem de fornecimento, 

descrito no edital e registrado em ata, o fato ensejará a negativa do fiscal para o 

descarregamento e imediata devolução. O fiscal elaborará relatório detalhando os problemas 

detectados para a notificação da empresa. 

 

7.8 O simples recebimento de volumes lacrados, não caracteriza a entrega dos produtos, sendo 

os mesmos submetidos à verificação por servidor competente, devidamente designado. 

 

7.9 O fornecedor se responsabiliza por quaisquer danos e/ou avarias que os produtos, por 

ventura, venham a sofrer durante o transporte. 

 

7.10 Os produtos deverão: 

a) Ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as 

operações de transporte e descarga no local indicado da entrega; 

http://imprensaoficialchapdosul.com.br/admin/arquivos/download/9140-edio-n-2969-14-de-maro-de-2023-complemento.pdf
http://imprensaoficialchapdosul.com.br/admin/arquivos/download/9140-edio-n-2969-14-de-maro-de-2023-complemento.pdf
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b) Todos os materiais/produtos devem apresentar identificação completa da descrição do 

produto, data de fabricação, data de validade, número do lote e fabricante. 

c) os materiais/produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 

danificados durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 

d) não serão aceitos materiais que não atendam as especificações, caso ocorra, os que não 

estiverem dentro da conformidade, serão devolvidos. 

 

7.11 O licitante vencedor sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais médico-hospitalares, 

prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas. 

 

7.12 Do Recebimento 

7.12.1 Nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, haja vista se tratar de compras haverá o 

recebimento:  

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

7.12.2 O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com as exigências editalícias, além de resguardadas as prerrogativas insertas na 

Lei nº 8.078/90. 

 

7.13 Da Garantia da Execução 

a) Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

7.14 Da Subcontratação 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

8.1 A Ata de Registro de Preço será cancelada, nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº 3.788/2023, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedoras registradas e, por iniciativa da Secretaria Municipal de Saúde deste Município 

quando: 

 

8.1.1 A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de 

Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2 Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento pactuado; 

8.1.3 Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na 

negociação; 

8.1.4 Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por 

motivos elencados no art. 137, 138, 139, 155 a 163 da Lei n. 14.133/2021, item 16 do Edital; 

8.1.5 Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
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8.2 Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação 

imediatamente subsequente.  

 

8.3 Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação.  

 

8.4 As demais prerrogativas inerentes ao presente tópico se encontram delimitadas no Decreto 

Municipal n° 3.788/2023. 

 

8.5 Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos 

elencados no art. 155 e incisos da Lei n. 14.133/21. 

 

8.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA NONA – DA CONTRATAÇÃO 

9.1 As obrigações decorrentes do fornecimento/execução do produto/serviço constantes do 

Registro de Preços serão firmadas com o Município de Chapadão do Sul, observada as 

condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 95 da Lei Federal nº.14.133/21, e será 

formalizada através de: 

 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações 

futuras; 

 

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes 

obrigações futuras. 

 

9.2 Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato, 

observado, obrigatoriamente, os valores registrados em Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo da 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos 

Programas de Trabalho, Elementos de Despesas e Fontes de Recursos constarão nas 

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 95, da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1 O valor decorrente da execução do objeto desta ATA é de R$ 00,00 (valor por extenso). 

 
11.2 O fornecimento deverá ser realizado devidamente acompanhado da Nota Fiscal contendo 
a descrição completa dos itens (idêntica à contida no contrato). Deverá, ainda, constar nos 
dados adicionais: o número do Processo, Contrato e/ou Ata de Registro de Preços e o número 
do Empenho, Autorização de Fornecimento e/ou Pedido. 
 
11.3 A empresa contratada emitirá nota fiscal correspondente aos produtos/serviços, devendo 
protocolá-la juntamente com o pedido e os documentos de Regularidade Fiscal, de forma 
eletrônica (arquivo PDF ou XML), através do Portal de Protocolo online - 1DOC – Chapadão 
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do Sul, disponível no endereço https://chapadaodosul.1doc.com.br/atendimento, ou 
pessoalmente no Almoxarifado Central, sito a Avenida Quatro, n. 540 – fundos, Centro, CEP 
79.560-000. 
 
11.3.1 A não realização do protocolo eletrônico na plataforma (1Doc) da Nota Fiscal pela 

contratada/detentora da ata, em até 03 (três) dias, contabilizados a partir da emissão da “NF”. 

Transcorrendo o prazo indicado, o fornecedor deverá proceder o cancelamento do documento 

e emissão de nova Nota Fiscal. 
 
11.3.2 - Compete ao licitante/fornecedor, após a ratificação do instrumento contratual ou ata 
de registro de preço, encaminhar ao Dep. de Contratos eventual alteração referente a razão 
social da pessoa jurídica, sob pena de não processamento e devolução da Nota Fiscal até que 
haja a devida correção.   
 
11.4 Recebida a Nota Fiscal no Almoxarifado, será realizada conferência preliminar dos 
produtos/serviços para que seja encaminhada ao Fiscal do Contrato.  
 
11.5 O Fiscal, após a conferência definitiva, atesta a Nota Fiscal de forma conjunta com o 
Ordenador de Despesa (Secretário Municipal) e realizada seu encaminhamento aos Setores 
competentes para liquidação e pagamento, o qual ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar do protocolo. 
 
11.6 Deverão ser seguidas todas as determinações contidas na Instrução Normativa SEFIP nº 

001/2022 – 06/10/2022, publicada no Diário Oficial nº 2.871 do dia 06 de outubro de 2022, 

no sítio do Município de Chapadão do Sul: 

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/diariooficial. Alicerçadas ainda a prerrogativa inserta 

no art. 92, XVI quanto ao ônus da contratada em manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta. 
 
11.7 O preço registrado é considerado completo e abrange todas as despesas relacionadas à 

cadeia produtiva como: custo, transporte, entrega, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à execução do 

objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos, observada ainda a 

prerrogativa inserta no art. 121 da Nova Lei de Licitações. 

 

11.8 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus 

decorrente do atraso na regularização para o ente contratante 

 

11.9  Em caso de erro, a nota fiscal será devolvida à contratada e o prazo retornará à contagem 

inicial. 

Parágrafo Único – O pagamento será realizado obrigatoriamente na conta corrente e no CNPJ 

da pessoa jurídica Contratada, haja vista a instituição financeira rejeitar o pagamento se 

houver divergência no CNPJ e Conta – ambos devem estar atrelados exclusivamente à 

Contratada, seja ela matriz ou filial.  

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/diariooficial
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11.10 Em atenção e obediência ao Princípio da Legalidade, nos termos da Instrução 

Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, o Ente Público Municipal realizará retenção, 

na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas 

jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, incluindo obras da 

construção civil.  

11.10.1. No que concerne às pessoas jurídicas fornecedoras de bens ou prestadoras de serviços 

amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do imposto sobre a renda, deverão 

informar o enquadramento legal do benefício no respectivo documento fiscal. A ausência da 

informação acarretará na retenção do imposto nos moldes dos arts. 2º-A, 3º-A, art. 5º e art. 

7º-A, da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES (arts. 155 a 163 da Lei nº 

14.133/2021) 

12.1 Consideradas as prerrogativas administrativas, provenientes do Título III, Capítulo IV 

(art. 104 – Das Prerrogativas da Administração), vide Lei nº 14.133/2021, em atenção ao 

exposto no Tópico 16. (Sanções Administrativas) do Edital, documento anexo ao presente 

instrumento, a contratante, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as seguintes 

sanções: 

 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

b)      multa de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho 

quando se tratar de Sistema de Registro de Preços, no caso do licitante vencedor não cumprir 

rigorosamente as exigências contratuais ou da ata de registro de preços, salvo se decorrente 

de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 

c)      impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo limite de até 03 

(três) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízos para a Administração; 

d)   declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

  

12.1.1 Na aplicação das sanções, serão considerados: 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias Agravantes ou Atenuantes; 

d) Os Danos que dela provierem para a Administração Pública.    

 

12.2  A presente cláusula abarca as prerrogativas insertas nos arts. 104, 137, 138, 139, 155 a 

163 da Lei nº 14.133/2021.   

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos dos arts. 157 e 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.6 O direito às contrarrazões das notificações expedidas pelo ente público, deverá ser 

exercido no prazo limite de até 05 (cinco) dias úteis. 

 

12.7 A multa será recolhida no percentual de 0,5% a 30%, incidente sobre o valor do contrato 

ou da nota de empenho quando se tratar de Ata de Registro de Preços, recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

12.8 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

12.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

13.1 A publicação do presente instrumento será incumbida à contratante nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/2021.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021e Decretos Municipais atinentes aos certames licitatórios, 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 

15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

15.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

15.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

15.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 Fica eleito o foro da comarca de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, 

renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões 

resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 
                       

                                                                                                  

nome                                                                Detentora da Ata 

Prefeito Municipal/Gestor 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PREVISTOS 

NO ART.3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

 

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n°  _____________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da 

Carteira de Identidade n° _________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n° 

_________________ DECLARA, para fins do disposto no item 4 do Edital do Pregão 

Eletrônico n° 032/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 

123/2006. 

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 

artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

  (  ),  de  _ de 2024. 

cidade  estado 

 

 

 

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do 
representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a 
condição jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO VIII 

 

 

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n°  _____________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da 

Carteira de Identidade n° _________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n° 

_________________declaro, em atenção ao art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021, que, a 

proposta econômica apresentada, compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da sua entrega.  

 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: 

 

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de 

desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 
 

 

  (  ),  de  _ de 2024. 

cidade  estado 

 

 

 

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do 
representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 


